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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO  
 

Torna-se público que o Município de Serra Caiada/RN, por meio da Prefeitura Municipal, realizará 

licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. Decreto Municipal 05/2023. 

Lei Municipal 1.068/2022. Lei complementar nº 123/06 e 147/2014, sob as condições estabelecidas 

neste ato convocatório e anexos. 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: 08H:00M DO DIA 16/04/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 23H:59M DO DIA 30/04/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 09H:00M DO DIA 06/05/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – SESSÃO 
PÚBLICA: 

09H:01M DO DIA 06/05/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: 
 

www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição futura e parcelada de material de limpeza, higiene 
pessoal, fraldas descartáveis, perfumaria, materiais descartáveis em geral, copa e cozinha, para 
atender as diversas secretarias e fundos municipais de assistência social e saúde do município de Serra 
Caiada/RN, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Portal de Compras Públicas e que sejam sediados no Estado do Rio Grande do 
Norte, conforme determinação do item 12.2 do termo de referência, baseado na Lei Municipal 
1.068/2022, alterada pela Lei Municipal 1.101/2023. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3.5. A presente licitação será exclusiva para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 47 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; para 

tanto, a empresa participante deverá apresentar DECLARAÇÃO com a relação de todos os 

contratos celebrados com a Administração Pública no Ano-Calendário de ocorrência da 

presente licitação, nos termos §2º, Art. 4º da Lei Nº14.133/2021 (modelo sugerido de 

declaração - anexo III) 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3.5. que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha parentesco 

com o Prefeito Municipal, Vice-Prefeito, Secretários ou equivalentes, por matrimônio ou parentesco, 

afim ou consanguíneo, ou por adoção. Ainda, Vereador ou empresa de que seja ele dirigente ou 

representante, em atenção a Decisão nº 190/2010 – TCE/RN. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.; desde que apresente a declaração contido no item 3.5.1 deste edital. 

4.5.1. No item/lote exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item/lote; 

4.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.10.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário ofertado para o item; 

5.1.2. Marca; ou a expressão “não se aplica” quando for o caso. 

5.1.3. Fabricante; ou a expressão “não se aplica” quando for o caso.   

5.1.4. Quantidade ofertada  

I. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário ofertado para cada item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 

(um centavo de real). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Neste processo será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a FASE DE 

LANCES encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.19.2.2. empresas brasileiras; 

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.20.3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, podendo ser dispensada a proposta adequada 

quando a disputa for por item, por já constar no sistema eletrônico relatório atualizado com os 

últimos valores ofertados. Quando todos os licitantes enviarem os documentos antes do término do 

prazo estipulado, o Pregoeiro poderá optar por encerrar a fase de envio, mediante aviso no chat do 

processo e dar continuidade aos demais trâmites da sessão, sem que seja necessário aguardar o 

esgotamento das duas horas. 

6.20.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?); e  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?). 

7.1.3. Certidão negativa de inidôneos (para participar de licitações realizadas pela 

Administração Pública Federal, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92), emitida no site do 

Tribunal de Contas da União – TCU  da empresa (pessoa jurídica) Certidões Administração 

Pública Federal (tcu.gov.br) e do (s) sócio (s) da empresa 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:115485167675103::NO:3,4,6::) 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:115485167675103::NO:3,4,6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.4.1. contiver vícios insanáveis; 

7.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.5.1. O indício de inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 7.5, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.5.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.5.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.5.2. Poderá ser exigida garantia adicional (dentre as relacionadas no Art. 96) do licitante 

vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.7. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação; 

7.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

7.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, 

os documentos previstos no tópico “Exigências de Habilitação” partindo do item 12.3 e seguintes do 

Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 

objeto da licitação.  

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei nº 14.133/2021 e encontre-se totalmente válido no momento do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

8.8. A habilitação será verificada por meio dos documentos juntados ao sistema eletrônico do 

Portal de Compras Públicas. 

8.8.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º). 

8.9. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 

Eletrônico do Portal de Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.10.1. Os documentos exigidos para habilitação constantes no Termo de Referência serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo duas horas, prorrogável 

por igual período, contado da solicitação do pregoeiro, conforme IN 73/2022. 

8.10.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do 

art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.11. A exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.11.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

8.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.13. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação/pregoeiro ou a comissão de 

contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.10.1. 

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

8.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9. DO CONTRATO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 10 (dez) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a ata de registro de preços, contrato ou 

instrumento equivalente, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. O contrato ou instrumento equivalente será assinado preferencialmente por meio de 

assinatura digital e disponibilizada no site institucional do ente. 

9.4. Serão formalizados tantos atas ou contratos quantas forem necessários para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência do contrato. 

9.6. Na hipótese de o convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, respeitando a ordem de classificação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro. 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

10.2.0. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.1. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 

de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

[www.portaldecompraspublicas.com.br]. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 

12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, via 

sistema eletrônico do Portal de Compras Públicas. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no site do município de Serra Caiada/RN e no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

14.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 
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14.11.3. ANEXO III – Modelo de declaração de contratos celebrados com a Administração 

Pública. 

14.11.4. ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Serra Caiada/RN, 10 de abril de 2025 

 

JOÃO MARIA ANDRADE FURTADO FILHO 

PREFEITO 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Processo Administrativo nº 1.015.016/2024 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Objeto: Aquisição futura e parcelada de material de limpeza, higiene pessoal, fraldas 

descartáveis, perfumaria, materiais descartáveis em geral, copa e cozinha, para atender as diversas 

secretarias e fundos municipais de assistência social e saúde do município de Serra Caiada/RN, nas 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT 
UNID. 

MEDIDA 
QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

1 

BOBINA DE SACO PLÁSTICO 2 KG - 20 X 30: 

SACO, MATERIAL: PLÁSTICO, CAPACIDADE: 

2 KG, APLICAÇÃO: ACONDICIONAMENTO 

DE ALIMENTOS, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: BOBINA PICOTADA 500 

UNIDADES, ALTURA: 35 CM, LARGURA: 25 

CM, ESPESSURA: 0,04 MM. 

304142 BOBINA 80 R$ 29,24 R$ 2.339,20 

2 

BOBINA DE SACO PLASTICO 3 KG: SACO, 

MATERIAL: PLÁSTICO, CAPACIDADE: 3 KG, 

APLICAÇÃO: ACONDICIONAMENTO DE 

ALIMENTOS, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: PICOTADA COM 500 

UNIDADES, ALTURA: 50 CM, LARGURA: 38 

CM, ESPESSURA: 0,04 MM. 

350420 BOBINA 80 R$ 35,60 R$ 2.848,00 

3 

BOBINA DE SACO PLÁSTICO 5 KG: SACO, 

MATERIAL: PLÁSTICO, CAPACIDADE: 5 KG, 

APLICAÇÃO: ACONDICIONAMENTO DE 

ALIMENTOS, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: PICOTADA COM 500 

UNIDADES, ALTURA: 50 CM, LARGURA: 35 

CM, ESPESSURA: 0,04 MM. 

304141 BOBINA 80 R$ 45,50 R$ 3.640,00 

4 

BOBINA DE SACO PLASTICO 10 KG: SACO, 

MATERIAL: PLÁSTICO, CAPACIDADE: 10 

KG, APLICAÇÃO: ACONDICIONAMENTO DE 

ALIMENTOS, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: BOBINA PICOTADA COM 500 

UNIDADES, ALTURA: 60 CM, LARGURA: 40 

CM, ESPESSURA: 0,04 MM. 

304138 BOBINA 80 R$ 66,47 R$ 5.317,60 
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5 

BOBINA DE SACO PLÁSTICO 7 KG - 35 X 50: 

SACO, MATERIAL: PLÁSTICO 

TRANSPARENTE, COR: INCOLOR, 

CAPACIDADE: 7 KG, APLICAÇÃO: 

ACONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BOBINA 

PICOTADA COM 500 UNIDADES. 

300032 BOBINA 100 R$ 59,87 R$ 5.897,00 

6 

EMBALAGEM PARA CESTA BÁSICA. 

SACOLAS PLÁSTICAS DE MÉDIA 

DENSIDADE EM POLIETILENO 

TRANSPARENTE - 50X80CM - ATÓXICO, 

IDEAL PARA ACONDICIONAR ALIMENTOS 

(TIPO CESTA BÁSICA), COM ESPESSURA 

MÍNIMA DE 0,07MM. EMBALAGEM COM 100 

UNIDADES. 

 PACOTE 200 R$ 260,56 R$ 52.112,00 

7 

EMBALAGEM PARA CESTA BASICA. 

PEQUENA NAS MEDIDAS 44 CM X 66 CM X 

0,7CM - NORMAL COR TRANSPARENTE. 

PACOTES COM 100 UNIDADES. 

 

PACOTE 500 R$ 144,33 R$ 72.165,00 

8 

SACO PLÁSTICO PARA (DIN-DIN), SACO 

PLÁSTICO BAIXA DENSIDADE, COMPOSTO 

DE 100% POLIETILENO ATÓXICO, INODORO, 

FABRICADO COM MATÉRIA-PRIMA 

VIRGEM, TRANSPARENTE, MEDIDAS 4 X 24 

X 0,05MM (L X C X E) APROXIMADAMENTE. 

EMBALAGEM: C/1000 UNIDADES, DEVE SER 

RESISTENTE NAS LATERAIS PARA NÃO 

VAZAR ÁGUA. 

 MILHEIRO 80 R$ 19,92 R$ 1.593,60 

9 

SACO PLÁSTICO REFORÇADO PARA LIXO, 

CAPACIDADE 100 LITROS: SACO PLÁSTICO 

LIXO, COR: PRETA, APLICAÇÃO: COLETA 

DE LIXO, MATERIAL: POLIETILENO PACOTE 

COM 100 UNIDADES. 

470833 PACOTE 800 

 

 

R$ 49,13 

 

 

R$ 39.304,00 

 

10 

SACO PLÁSTICO REFORÇADO PARA LIXO, 

CAPACIDADE 200 LITROS: SACO PLÁSTICO 

LIXO, COR: PRETA, LARGURA: 90 CM, 

ALTURA: 110 CM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: REFORÇADO, ESPESSURA: 12 

MICRA, APLICAÇÃO: COLETA DE LIXO, 

MATERIAL: POLIETILENO, PACOTE COM 100 

UNIDADES.  

458145 PACOTE 300 R$ 58,50 R$ 17.550,00 

11 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 

30 LITROS: SACO PLÁSTICO LIXO, 

CAPACIDADE: 30 LITROS, COR: PRETA, 

LARGURA: 59 CM, ALTURA: 62 CM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

MATERIAL ORGÂNICO, ESPESSURA: 

0,08MM, NORMAS TÉCNICAS: NBR 9190 E 

9191, MATERIAL: POLIETILENO, PACOTE 

COM 100 UNIDADES. 

374970 PACOTE 200 R$ 19,00 R$ 3.800,00 
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12 

SACO PLÁSTICO REFORÇADO PARA LIXO: 

CAPACIDADE 60 LITROS, COR: PRETA, 

ESPESSURA: 0,07 MICRA, PACOTE COM 100 

UNIDADES. 

446062 PACOTE 1.200 R$ 28,37 R$ 34.044,00 

13 

SACOLA REFORÇADA DE ALÇA DE 

PLÁSTICO: SACOLA PRODUZIDA EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 25X60, 

PESO DE 5KG. PACOTE COM 100 UNIDADES. 

 PACOTE 200 R$ 22,04 R$ 4.408,00 

14 

SACO PARA PIPOCA: MATERIAL: PAPEL 

KRAFT, NA COR BRANCA, COM 

CAPACIDADE PARA 500G, TIPO LAMINADO. 

PACOTE COM 500 UNIDADES. 

 PACOTE 15 R$ 47,30 R$ 709,50 

15 

COLHER DESCARTÁVEL: COLHER 

DESCARTÁVEL, MATERIAL: PLÁSTICO, 

COR: BRANCA, APLICAÇÃO: REFEIÇÃO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

RESISTENTE, TAMANHO ADULTO. PACOTE 

COM 50 UNIDADES. 

339680 PACOTE 2.000 R$ 7,54 R$ 15.080,00 

16 

COLHER DESCARTÁVEL: COLHER 

DESCARTÁVEL, MATERIAL: PLÁSTICO, 

COR: INCOLOR, APLICAÇÃO: SOBREMESA 

PACOTE COM 50 UNIDADES. 

279853 PACOTE 400 R$ 6,61 R$ 2.644,00 

17 

COPO DESCARTÁVEL COM CAPACIDADE 

DE 300 ML COM TAMPA: COPO 

DESCARTÁVEL, MATERIAL: 

POLIPROPILENO, COR: BRANCO, NA 

EMBALAGEM DEVEM ESTAR 

IDENTIFICADOS A CAPACIDADE TOTAL A 

QUANTIDADE E O PESO MÍNIMO DE CADA 

COPO, OS COPOS DEVEM SER GRAVADOS 

EM RELEVO COM MARCA OU 

IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL PARA 

RECICLAGEM, CONFORME NBR 13230, 

QUANTO AO ASPECTO VISUAL E DE 

SEGURANÇA, DEVEM SER OBSERVADAS AS 

DETERMINAÇÕES DA NBR 14865/2002, COM 

SELO DO INMETRO E SEGUINDO TODAS AS 

NORMAS DO ABNT. PACOTE COM 100 

UNIDADES. 

352341 PACOTE 1.000 R$ 13,46 R$ 13.460,00 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA 

EQUIPE DE PREGÃO 

 
PREGÃO ELETRONICO Nº. 005/2025 - SRP 

PROCESSO Nº. 1.015.016/2024 

PMSC 
 

Fls.__________ 
 
 

______________ 
Assinatura. 

 
______________ 

Matrícula 

 
 

Rua Getúlio Vargas, 47, Centro/Serra Caiada/RN. 
Telefones (0**84) 3190-3164 - E-mail: cpl.pmsc@gmail.com 

18 

COPO DESCARTÁVEL COM CAPACIDADE 

DE 180 ML: COPO DESCARTÁVEL, 

MATERIAL: POLIESTIRENO, APLICAÇÃO: 

ÁGUA, SUCO E REFRIGERANTE MASSA E 

MÍNIMA DE 2,20 GRAMAS; RESISTÊNCIA 

MÍNIMA DE 0,85N, EMBALAGEM DEVE 

ESTAR IDENTIFICADOS, A CAPACIDADE 

TOTAL, A QUANTIDADE E O PESO MÍNIMO 

DE CADA COPO. OS COPOS DEVEM SER 

GRAVADOS EM RELEVO COM MARCA OU 

IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL PARA 

RECICLAGEM CONFORME A NBR 13230. 

QUANTO AO ASPECTO VISUAL E DE 

SEGURANÇA, SELO DO INMETRO E 

SEGUINDO TODAS AS NORMAS DO ABNT. 

PACOTE COM 100 UNIDADES. 

226343 PACOTE 1.000 R$ 10,17 R$ 10.170,00 

19 

COPO DESCARTÁVEL COM CAPACIDADE 

DE 150 ML: COPO DESCARTÁVEL, 

MATERIAL: PLÁSTICO, CAPACIDADE: 150 

ML, APLICAÇÃO: ÁGUA, PESO MÍNIMO 75 

GRAMAS; AS MANGAS NÃO DEVEM ESTAR 

VIOLADAS, E PROTEGIDAS EM CAIXA DE 

PAPELÃO RESISTENTE; E PESO MÍNIMO DE 

CADA COPO; OS COPOS DEVEM CONTER 

GRAVADOS DE FORMA INDELÉVEL: EM 

RELEVO A MARCA OU IDENTIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE SÍMBOLO E IDENTIFICAÇÃO 

DO MATERIAL PARA RECICLAGEM 

CONFORME NBR 13230; E CAPACIDADE DO 

COPO; OS COPOS DEVERÃO ESTAR EM 

CONFORMIDADE COM NBR 14865, NBR 

13230 DA ABNT. PACOTE COM 100 

UNIDADES. 

451994 PACOTE 10.000 R$ 7,74 R$ 77.400,00 

20 

COPO DESCARTÁVEL COM CAPACIDADE 

DE 100 ML: COPO DESCARTÁVEL, 

MATERIAL: PLÁSTICO, PARA CHÁ, AS 

MANGAS NÃO DEVEM ESTAR VIOLADAS, E 

PROTEGIDAS EM CAIXA DE PAPELÃO 

RESISTENTE; E PESO MÍNIMO DE CADA 

COPO; OS COPOS DEVEM CONTER 

GRAVADO DE FORMA INDELÉVEL: EM 

RELEVO A MARCA OU IDENTIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE SÍMBOLO E IDENTIFICAÇÃO 

DO MATERIAL PARA RECICLAGEM 

CONFORME NBR 13230; E CAPACIDADE DO 

COPO; OS COPOS DEVERÃO ESTAR EM 

CONFORMIDADE COM NBR 14865, NBR 

13230 DA ABNT.PACOTE COM 100 

UNIDADES. 

232730 PACOTE 300 R$ 8,07 R$ 2.421,00 
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21 

COPO DESCARTÁVEL COM CAPACIDADE 

DE 50 ML: COPO DESCARTÁVEL, 

MATERIAL: POLIESTIRENO, CAPACIDADE: 

50 ML, APLICAÇÃO: CAFÉ COM 

CAPACIDADE MÍNIMA PARA 50 ML; PESO 

MÍNIMO 75 GRAMAS; AS MANGAS NÃO 

DEVEM ESTAR VIOLADAS, E PROTEGIDAS 

E, CAIXA DE PAPELÃO RESISTENTE; 

DEVERÁ CONSTAR IMPRESSO NO PACOTE 

A CAPACIDADE TOTAL DO COPO; E PESO 

MÍNIMO DE CADA COPO; OS COPOS DEVEM 

GRAVADOS DE FORMA INDELÉVEL: EM 

RELEVO A MARCA OU IDENTIFICAÇÃO DO 

MATERIAL, PARA RECICLAGEM 

CONFORME NBR 13230; E CAPACIDADE DE 

COPO; OS COPOS DEVERÃO ESTÁ EM 

CONFORMIDADE COM NBR 14865, NBR 

13230 DA ABNT. PACOTE COM 100 

UNIDADES. 

226342 PACOTE 600 R$ 5,39 R$ 3.234,00 

22 

TAMPA PARA COPO DESCARTAVEL EM 

PLASTICO COM CAPACIDADE DE 150ML 

ATÉ 180ML. CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS NÃO TÓXICOS, PACOTE COM 

50 UNIDADES 

 PACOTE 500 R$ 18,03 R$ 9.015,00 

23 

GARFO DESCARTÁVEL: TALHER 

DESCARTÁVEL, MATERIAL: PLÁSTICO, 

TIPO: GARFO, COR: BRANCA, TAMANHO: 

ADULTO PARA REFEIÇÃO, EM MATERIAL 

NÃO TÓXICO, ALTA RESISTÊNCIA 

MEDINDO 15 A 16 CM, COMPOSIÇÃO 

POLIESTIRENO E PIGMENTOS COM SELO DO 

INMETRO. PACOTE COM 50 UNIDADES. 

401597 PACOTE 1.000 R$ 7,33 R$ 7.330,00 

24 

PRATO DESCARTÁVEL: PRATO, MATERIAL: 

PLÁSTICO, APLICAÇÃO: REFEIÇÃO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

DESCARTÁVEL, DIÂMETRO: 21 CM, COR: 

BRANCA EMBALAGEM COM 10 UNIDADES,  

21CM PLÁSTICO BRANCO, MATERIAL: 

POLIETILENO ATÓXICO, COM SELO DO 

INMETRO. 

372768 PACOTE 1.000 R$ 7,18 R$ 7.180,00 
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25 

TOUCA DESCARTÁVEL: TOUCA, TIPO: 

DESCARTÁVEL, MATERIAL: TNT, COR: 

BRANCA, APLICAÇÃO: COZINHA 

INDUSTRIAL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: TAMANHO ÚNICO COM 

ELÁSTICO, TOUCA, TIPO: DESCARTÁVEL, 

MATERIAL: PLÁSTICO, APLICAÇÃO: 

COZINHA INDUSTRIAL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: TAMANHO ÚNICO PACOTE 

COM 100 UNIDADES – MATERIAL TNT 

DESCARTÁVEL, SANFONADA, COR 

BRANCA, QUE OFEREÇA BOA AERAÇÃO 

PARA OS CABELOS, COM USO INDICADO 

PARA COZINHAS.  

369561 PACOTE 300 R$ 20,22 R$ 6.066,00 

26 

GUARDANAPO: GUARDANAPO DE PAPEL, 

MATERIAL: CELULOSE, LARGURA: 24CM, 

COMPRIMENTO: 24 CM, COR: BRANCA, TIPO 

FOLHAS: DUPLA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: EXTRA MACIO, PACOTE COM 

50 UNIDADES. SEM FUROS SUJIDADES, 

EMBALADOS, PRODUTO COM REGISTRO NA 

ANVISA PRIMEIRA QUALIDADE. 

396052 PACOTE 2.000 R$ 3,73 R$ 7.460,00 

27 

LUVAS DESCARTÁVEIS: LUVA PROTEÇÃO, 

MATERIAL: PLÁSTICO, TAMANHO: ÚNICO, 

TIPO: 5 DEDOS, APLICAÇÃO: 

MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FACE 

EXTERNA GOFRADA POR GRAVAÇÃO 

MULTI PONTEADA, COR: TRANSPARENTE 

PLÁSTICAS TRANSPARENTE PARA 

ALIMENTOS PACOTE COM 100 UNIDADES. 

471345 PACOTE 600 R$ 10,46 R$ 6.276,00 

28 

PRATO FUNDO DESCARTÁVEL: PRATO 

MATERIAL: PLÁSTICO, APLICAÇÃO: 

REFEIÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, 

DESCARTÁVEL, DIÂMETRO: 15 CM, COR: 

BRANCA, EMBALAGEM COM 10 UNIDADES. 

364463 PACOTE 2.000 R$ 6,53 R$ 13.060,00 

29 

PRATO ALUMINIO COM TAMPA: MARMITA 

DESCARTÁVEL, MATERIAL: ALUMÍNIO, 

TAMANHO: Nº 8, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: CONTENDO 100 UNIDADES 

297318 CAIXA 100 R$ 83,16 R$ 8.316,00 

30 

POTE DE PLÁSTICO COM TAMPA: POTE 

ALIMENTOS, MATERIAL: PLÁSTICO, 

FORMATO: REDONDO, COR: INCOLOR, 

CAPACIDADE: 500 G, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: DESCARTÁVEL COM TAMPA, 

TRANSMITÂNCIA: TRANSPARENTE, 

APLICAÇÃO: DOCES. EMBALAGEM COM 25 

UNIDADES. 

285649 PACOTE 150 R$ 38,81 R$ 5.821,50 
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31 

MARMITEX DE ISOPOR REDONDA COM 

TAMPA, MARMITA DESCARTÁVEL, 

MATERIAL: ISOPOR, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: COM TAMPA, CAPACIDADE: 

750 ML, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 

450213 PACOTE 1000 R$ 59,79 R$ 59.790,00 

32 

MARMITEX DE ISOPOR COM DIVISÓRIAS 

COM TAMPA, MARMITA DESCARTÁVEL, 

MATERIAL: ISOPOR, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: COM TAMPA E 3 DIVISÕES, 

CAPACIDADE: 900 ML. CONTENDO 100 UND. 

411680 PACOTE 100 R$ 76,92 R$ 7.692,00 

33 

LUVA PARA PROCEDIMENTO SEM PÓ: 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRÚRGICO, MATERIAL: LÁTEX, TAMANHO: 

MÉDIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

SEM PÓ, TIPO: AMBIDESTRA, TIPO USO: 

DESCARTÁVEL. EMBALAGEM CONTENDO 

100 UNIDADES. 

443397 CAIXA 200 R$ 23,58 R$ 4.716,00 

34 

ÁCIDO MURIATICO: DESENGRAXANTE, 

ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO, COMPOSIÇÃO: 

ÁCIDO: SULFÔNICO, FLUORÍDRICO, 

MURIÁTICO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: SOLÚVEL EM ÁGUA, 

APLICAÇÃO: LIMPEZA EM GERAL 

EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO MARCA FABRICANTE, DATA DA 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 

REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NA ANVISA. 

FRASCO COM 1000ML. 

388864 UNIDADE 30 R$ 14,00 R$ 420,00 

35 

ÁGUA SANITÁRIA ALVEJANTE E 

DESINFETANTE Á BASE DE CLORO: ÁGUA 

SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO QUÍMICA: 

HIPOCLORITO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO DE 

SÓDIO, CLORETO, TEOR CLORO ATIVO: 

VARIA DE 2 A 2,50%, COR: INCOLOR, 

APLICAÇÃO: LAVAGEM E ALVEJANTE DE 

ROUPAS, BANHEIRAS, PIAS, 

ACONDICIONADA EM VASILHAME DE 01 

(UM) LITRO NO MÍNIMO, TAMPA TIPO FLIP 

COM BICO DOSADOR. COMPOSIÇÃO 

MÍNIMA: HIPOCLORITO DE SÓDIO, 

CLORETO DE SÓDIO, E TEOR DE CLORO 

ATIVO DE 2% NO MÍNIMO DEVE CONTER 

NO RÓTULO OU IMPRESSO NA 

EMBALAGEM: O NOME DO QUÍMICO 

RESPONSÁVEL, O NÚMERO DO REGISTRO 

NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, E PRAZO DE 

VALIDADE NO ATO DA ENTREGA NÃO 

INFERIOR A 12 MESES. 

299605 UNIDADE 8.000 R$ 3,55 R$ 28.400,00 
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ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70%: 

ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO: HIDRATADO, TEOR 

ALCOÓLICO: 70%_(70°GL), APRESENTAÇÃO: 

LÍQUIDO(70%GL) LÍQUIDO SEGUNDO INPM-

NBR 5991/97, EMBALAGEM COM SELO DO 

INMETRO, FRASCO COM 100ML. 

269941 FRASCO 400 R$ 9,94 R$ 3.976,00 

37 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO EM GEL: 

ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO: HIDRATADO, TEOR 

ALCOÓLICO: 70% (70°GL), APRESENTAÇÃO: 

GEL GRADUAÇÃO NÃO INFERIOR A 64%, 

CERTIFICADO DO INMETRO É NORMA 

ABNT NBR 5991 E REGISTRO NA ANVISA 

EMBALAGEM, FRASCO PLÁSTICO DE 500G, 

CONTENDO O NOME DO FABRICANTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE E REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO 

NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

269943 FRASCO 100 R$ 15,67 R$ 1.567,00 

38 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO EM LÍQUIDO: 

ÁLCOOL ETÍLICO LIMPEZA DE AMBIENTES, 

TIPO: ETÍLICO HIDRATADO, APLICAÇÃO: 

LIMPEZA, CONCENTRAÇÃO: 92,8°INPM 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO DE PLÁSTICO 

BRANCO TRANSPARENTE 01 (UM) LITRO DE 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO LÍQUIDO 

92,8º INPM, USO DOMÉSTICO APROVADO 

PELO INMETRO, OS FRASCO DEVERÃO 

ESTAR BEM VEDADOS COM TAMPA DE 

ROSCA. A COMPOSIÇÃO O PRAZO DE 

VALIDADE, O SÍMBOLO DO INMETRO A 

INDICAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO NA ANVISA, 

E AS INSTRUÇÕES DE SEGURANÇA PARA 

USO DEVERÃO ESTAR DESTACADAS NOS 

FRASCO. 

390766 UNIDADE 50 R$ 13,94 R$ 697,00 

39 

AROMATIZADOR DE AMBIENTE EM FORMA 

DE AEROSOL, EMBALAGEM COM 400ML: 

DESODORIZADOR, APRESENTAÇÃO: 

AEROSOL, APLICAÇÃO: AROMATIZADOR 

AMBIENTAL, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: AÇÃO NEUTRALIZANTE 

CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA 

DE FABRICAÇÃO PRAZO DE VALIDADE E 

REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. INFORMAÇÃO 

ADICIONAL: CONTROLA OS ODORES 

DESAGRADÁVEIS CAUSADOS POR FUNGOS 

E BACTÉRIAS. REFRESCA E PERFUMA 

AMBIENTE. 

327150 UNIDADE 1.000 R$ 16,74 R$ 16.740,00 
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DESINFETANTE PINHO 1000ML: 

DESINFETANTE A BASE DE TENSOATIVOS 

CATIÔNICOS, TENSOATIVOS NÃO IÔNICOS, 

PRESERVANTE, SOLVENTE, 

SEQUESTRANTE, CONSERVADOR DE PH, 

AROMATIZANTES, CORANTES, ESSÊNCIA, 

EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DA FABRICAÇÃO, 

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO OU 

NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

DESINFETA, LIMPA E PERFUMA. 

 UNIDADE 500 R$ 7,00 R$ 3.500,00 

41 

DESINFETANTE TIPO CREOLINA 1000 ML: 

DESINFETANTE ANTI-SÉPTICO, GERMICIDA 

E BACTERICIDA, EMBALAGEM COM 1000 

ML, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA 

DE FABRICAÇÃO PRAZO DE VALIDADE E 

REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 UNIDADE 60 R$ 12,56 R$ 753,60 

42 

DESINFETANTE USO GERAL 2 LITROS: 

DESINFETANTE COM EMBALAGEM  DE 2 

(LTS) COMPOSIÇÃO TENSOATIVO 

CATIÔNICO, SEQUESTRANTE, 

CONSERVANTE, OPACIFICANTE, 

ATENUADOR DE ESPUMA, CONTROLADOR 

DE PH, CORANTE, FRAGRÂNCIA E VEÍCULO 

COMPONENTE ATIVO, 0,38% DE CLORETO 

DE COCOBENZIL ALQUIL DIMETIL AMÔNIO 

/ CLORETO DE DIDECI DIMETIL AMÔNIO 

PARA USO DOMICILIAR EM GERAL, 

REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE. 

 UNIDADE 500 R$ 8,63 R$ 4.315,00 

43 

DESODORIZADOR SANITÁRIO (PASTILHA 

SANITÁRIA) COM SUPORTE PLASTICO, 

BACTERIOSTÁTICO, TABLETE SÓLIDO DE 

APROXIMADAMENTE 35G, COMPOSIÇÃO 

PARADICLOROBENZENO, QUATERNÁRIO 

DE AMÔNIA, ESSÊNCIA LAVANDA E 

CORANTE, EMBALAGEM EM CAIXA 

INDIVIDUAL. 

 UNIDADE 200 R$ 5,38 R$ 1.076,00 
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DETERGENTE NEUTRO CONCENTRADO 

FRASCO DE 500ML: DETERGENTE, 

COMPOSIÇÃO: DODECILBENZENO, 

SULFONATO DE SÓDIO, SAIS SEQUES-, 

APLICAÇÃO: LIMPEZA E REMOÇÃO DE 

GORDURAS DE LOUÇAS, AROMA: NEUTRO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

EMBALAGEM COM BICO ECONÔMICO E 

VALIDADE IMPRESSA COM A SEGUINTE 

COMPOSIÇÃO; LINEAR ALQUIL, BENZENO 

SULFATO DE SÓDIO ALCALINIZANTE 

ESPESSANTE, SEQUESTRANTE 

CONSERVANTE, CORANTE PERFUME E 

ÁGUA DESMINERALIZADA COMPONENTE 

ATIVO: ALQUIL BENZENO SULFONATO DE 

SÓDIO (BIODEGRADÁVEL). TESTADO POR 

DERMATOLOGISTAS COM RESPONSÁVEL 

TÉCNICO E REGISTRO NA ANVISA 

EMBALADO EM FRASCO EM 500ML, 

RESISTENTE DE COR TRANSPARENTE COM 

BICO DOSADOR CONTA GOTAS E 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 24 MESES. 

302906 UNIDADE 6.000 R$ 2,93 R$ 17.580,00 

45 

ESPONJA DE LÃ DE AÇO 65G COMPOSIÇÃO: 

ESPONJA LIMPEZA, MATERIAL: LÃ DE AÇO 

CARBONO, FORMATO: RETANGULAR, 

ABRASIVIDADE: MÍNIMA, APLICAÇÃO: 

LIMPEZA GERAL, COMPRIMENTO MÍNIMO: 

150 MM, LARGURA MÍNIMA: 50 MM, PESO 

LÍQUIDO MÍNIMO: 65 G, ESPESSURA 

MÍNIMA: 0,30 MM. AÇO CARBONO, ESPONJA 

DE LOUÇAS, TALHERES, VIDROS, PANELAS, 

E OBJETOS DE ALUMÍNIO, EMBALAGEM 

PLÁSTICA CONTENDO 8 UNIDADES COM O 

PESO LÍQUIDO DE NO MÍNIMO 65G, COM 

SELO DO INMETRO. 

328396 PACOTE 2.000 R$ 3,78 R$ 7.560,00 

46 

ESPONJA SINTÉTICA DUPLA FACE ESPONJA 

SINTÉTICA DUPLA FACE: ESPONJA 

LIMPEZA, MATERIAL: ESPUMA, FIBRA 

SINTÉTICA, FORMATO: RETANGULAR, 

APLICAÇÃO: LIMPEZA GERAL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DUPLA 

FACE, COMPRIMENTO MÍNIMO: 100 MM, 

LARGURA MÍNIMA: 70 MM, ESPESSURA 

MÍNIMA: 20 MM EM ESPUMA DE 

POLIURETANO, FIBRA SINTÉTICA 

ABRASIVA, DIMENSÕES APROXIMADAS DE 

100 MM X 70 MM X 20 MM, EMBALAGEM 

PLÁSTICA C/ SAC DA EMPRESA, DATA DE 

FABRICAÇÃO E Nº DE LOTE CONTENDO 1 

ESPONJA. 

352393 UNIDADE 4.000 R$ 2,93 R$ 11.720,00 
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INSETICIDA 400 ML SEM ODOR: INSETICIDA 

TIPO SPRAY (AEROSOL), USO DOMÉSTICO, 

EXTERMINA QUALQUER TIPO INSETO 

CASEIRO SEM CFC-CLOROFLUORCARBONO, 

COMPOSIÇÃO: D-ALETRINA 0,1%, 

PERMETRINA 0, 1% TETRAMETRINA 0,35%, 

O SOLVENTE ALIFÁTICO E PROPELENTE 

(PROPANO/BUTANO), O PRODUTO DEVE 

TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 

EMBALAGEM COM 400 ML COM DADOS DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO. 

 UNIDADE 800 R$ 18,30 R$ 14.640,00 

48 

LIMPA VIDROS 500ML COMPOSIÇÃO: LIMPA 

VIDROS LAURIL ÉTER SULFATO DE SÓDIO 

TENSOATIVO NÃO IÔNICO, ÁLCOOL 

ETÍLICO, ÉTER, GLICÓLICO, CORANTE 

SEQUESTRANTE, ESSENCIA E ÁGUA, 

EMBALADO EM FRASCO DE 500ML, DE COR 

TRANSPARENTE, COM TAMPA FLIP TOP. 

 UNIDADE 25 R$ 8,03 R$ 200,75 

49 

LUSTRA MÓVEIS 500 ML: LUSTRA MÓVEIS 

EM LÍQUIDO DE MÉDIA VISCOSIDADE, 

SECAGEM RÁPIDA COM MICROCRISTALINA 

ÓLEO PARAFÍNICO, SILICONE, 

ALCALINIZANTE, ESPESSANTE, 

TENSOATIVO, FORMALDEÍDO, SOLVENTE 

ALIFÁTICO, PERFUME E ÁGUA PARA 

APLICAÇÃO EM MÓVEIS E SUPERFÍCIES 

LISAS. UNIDADES COM 500 ML. 

 UNIDADE 50 R$ 17,12 R$ 856,00 

50 

NAFTALINA PACOTE C/ 50G: NAFTALINA 

(HIDROCARBONETO ODORÍFERO, 

EXTRAÍDO DO ALCATRÃO DA HULHA), 

USADA COMO REPELENTE DE TRAÇAS, 

PACOTE DE 50G, CAIXA CONTENDO 50 

UNIDADES. O PRODUTO DEVE TER 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE COM 

DADO DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO. 

 CAIXA 30 R$ 3,72 R$ 111,60 

51 

PANO DE CHÃO: PANO PARA LIMPEZA EM 

GERAL, MATERIAL: ALGODÃO CRU, 

COMPRIMENTO: 70 CM, LARGURA: 42 CM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

345985 UNIDADE 4.000 R$ 8,30 R$ 33.200,00 
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PANO MULTIUSO TIPO PERFEX: PANO 

LIMPEZA, MATERIAL: 100% EM FIBRA DE 

VISCOSE, LÁTEX SINTÉTICO, 

COMPRIMENTO: 300M, LARGURA: 33 CM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

MICROPERFURADO, GRAMATURA 

41G,M2,MULTIUSO, COR: VERDE, TIPO: 

BOBINA ROLO PICOTADO COM DIMENSÕES 

DE 33X300M, PICOTES A CADA 50CM 

APROXIMADAMENTE, INDICADO PARA 

LIMPEZA RÁPIDA DE SUPERFÍCIES, COM 

BOA CAPACIDADE DE ABSORÇÃO DE 

ÁGUA. 

380236 UNIDADE 100 R$ 51,69 R$5.169,00 

53 

QUEROSENE COMUM 1000ML QUEROSENE 

COMUM 100% DESTILADO DE PETRÓLEO, 

SEM BENZENO OU ÁLCOOL, APLICAÇÃO 

PARA LIMPEZA EM GERAL E DILUIÇÃO DE 

PRODUTOS QUÍMICOS, EMBALAGENS EM 

FRASCO COM 1000ML. 

 UNIDADE 50 R$ 27,12 R$ 1.356,00 

54 

SABÃO DE COCO: SABÃO BARRA, TIPO: 

COCO NATURAL, FORMATO: RETANGULAR, 

COR: BRANCA EM BARRA 200G PCT C/5 UND 

COMPOSIÇÃO: ÓLEO DE COCO DE BABAÇU, 

HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CARBONATO, 

CARBONATO DE SÓDIO, CLORETO DE 

SÓDIO E ÁGUA. 5X200G. 

254879 PACOTE 100 R$ 17,87 R$ 1.787,00 

55 

SABÃO EM BARRA: SABÃO BARRA, 

COMPOSIÇÃO BÁSICA: SAIS + ÁCIDO 

GRAXO, TIPO: COM ALVEJANTE, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 

PERFUME, PESO: 200 G, FORMATO: 

RETANGULAR 200G PCT C/5 UND, A BASE 

DE ÁCIDOS GRAXOS, GLICERINA, 

CONSERVANTE, SAL ORGÂNICO, 

BRANQUEADOR ÓPTICO, CARBONATO DE 

CÁLCIO CORANTE, MASCARANTE E ÁGUA. 

PACOTE COM 5 UNIDADES DE 200G, 

CONTENDO 1 KG EM CADA EMBALAGEM. 

311420 PACOTE 1.000 R$ 16,94 R$ 16.940,00 

56 

SABÃO EM PÓ: SABÃO EM PÓ, APLICAÇÃO: 

LAVAR ROUPAS, ADITIVOS: ALVEJANTE E 

AMACIANTE, ODOR: AMACIANTE 

MULTIAÇÃO 500G – COMPOSIÇÃO: BIO-

ATIVO, COADJUVANTE, SINERGISTA, 

BRANQUEADOR ÓPTICO, ENZIMA, 

TRANSPONANTES, CORANTES, ESSÊNCIA, 

ALQUIL BENZENO SULFATO DE SÓDIO, 

CARGA E ÁGUA. EMBALAGEM COM 500G, 

COM SELO DO INMETRO OU REGISTRO NA 

ANVISA. 

226791 PACOTE 6.000 R$ 5,81 R$ 34.860,00 
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SODA CÁUSTICA: HIDRÓXIDO DE SÓDIO, 

ASPECTO FÍSICO: ESCAMAS 

ESBRANQUIÇADAS, ALTAMENTE 

HIGROSCÓPICO, PESO MOLECULAR: 40 

G,MOL, FÓRMULA QUÍMICA: NAOH, GRAU 

DE PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 95%, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL: SODA 

CÁUSTICA COMERCIAL, NÚMERO DE 

REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 1310-73-2 

EMBALAGEM C/ 1KG PARA APLICAÇÃO EM 

LIMPEZA GERAL, ASPECTO FÍSICO: 

ESCAMAS BRANCAS O PRODUTO DEVE TER 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

EMBALAGEM COM 1KG, COM DADOS DO 

FABRICANTES, DATA DE FABRICAÇÃO. 

376404 UNIDADE 50 R$ 26,64 R$ 1.332,00 

58 

LUVAS PARA LIMPEZA: EM BORRACHA DE 

LÁTEX.  LUVA BORRACHA, MATERIAL: 

BORRACHA NITRÍLICA, TAMANHO: MÉDIO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

RESISTENTE A PRODUTOS QUÍMICOS, USO: 

LIMPEZA PESADA, FORMATO: ANATÔMICO, 

ESPESSURA: 0,56 MM, COMPRIMENTO: 

MÍNIMO DE 46 CM 

302073 PAR 1.000 R$ 9,57 R$ 9.570,00 

59 

LUVAS PARA LIMPEZA: LUVA BORRACHA, 

MATERIAL: BORRACHA NITRÍLICA, 

TAMANHO: GRANDE, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: RESISTENTE A PRODUTOS 

QUÍMICOS, USO: LIMPEZA PESADA, 

FORMATO: ANATÔMICO, ESPESSURA: 0,56 

MM, COMPRIMENTO: MÍNIMO DE 46 CM 

302072 PAR 1.000 R$ 14,46 R$ 14.460,00 

60 

PAPEL TOALHA: INTERFOLHA BRANCA 

TOALHA DE PAPEL, MATERIAL: PAPEL 

ALTA ALVURA, TIPO FOLHA: 2 DOBRAS, 

COMPRIMENTO: 23 CM, LARGURA: 23 CM, 

COR: BRANCA, 100% FIBRAS CELULÓSICAS 

BRANCO EXTRA LUXO, DE ORIGEM NÃO 

RECICLADA, SEM PINTAS OU OUTRO TIPOS 

DE SUJIDADES, BOA QUALIDADE, 

ACONDICIONADO EM PACOTE COM 1000 

FOLHAS. 

245972 PACOTE 1.500 R$ 27,66 R$ 41.490,00 

61 

PAPEL TOALHA: TOALHA DE PAPEL, 

MATERIAL: 100% FIBRA CELULOSE 

VIRGEM, TIPO FOLHA: 2 DOBRAS, 

COMPRIMENTO: 23 CM, LARGURA: 21 CM, 

COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: ALTO PODER DE ABSORÇÃO, 

GRAMATURA MÍNIMA 28 G,M ROLO COM 60 

FOLHAS C/ 02 ROLOS 22CMX20CM 

COMPOSIÇÃO 100% FIBRAS NATURAIS, 

MEDINDO 22CMX20CM, COM CÍRCULOS DE 

ABSORÇÃO. 

412918 PACOTE 300 R$ 10,79 R$ 3.237,00 
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RODO COM BASE DE 40 CM: RODO, 

MATERIAL CABO: MADEIRA 

PLASTIFICADA, MATERIAL SUPORTE: 

POLIPROPILENO, COMPRIMENTO SUPORTE: 

40 CM, QUANTIDADE BORRACHAS: 2 UN, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO 

PLASTIFICADO E SERRILHA NA BASE E 

CABO EM MADEIRA PLASTIFICADO, COM 

BORRACHA DUPLA DE 1ª QUALIDADE, COM 

ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO E CABO DE 

ROSCA 

446184 UNIDADE 1.200 R$ 10,27 R$ 12.324,00 

63 

VASSOURA COM CERDA: VASSOURA, 

MATERIAL CERDAS: PÊLO SINTÉTICO, 

COMPRIMENTO CEPA: 30 CM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO 

PLASTIFICADO: 1,20 M; CERDAS: 4,50 CM DE 

PÊLO 30CM, BASE DE MADEIRA 

RESISTENTE MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 30CM, CABO DE 

MADEIRA PLASTIFICADO MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 120CM, A FIXAÇÃO 

DAS CERDAS Á BASE DEVERÁ SER FIRME E 

RESISTENTE. 

421695 UNIDADE 200 R$ 22,57 R$ 4.514,00 

64 

VASSOURA COM CERDAS DE NYLON 30CM: 

VASSOURA, MATERIAL CERDAS: NÁILON, 

MATERIAL CABO: PLÁSTICO, MATERIAL 

CEPA: PLÁSTICO, COMPRIMENTO CEPA: 30 

CM, COMPRIMENTO CERDAS: MÍNIMO 5 CM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 

CABO BASE DE MADEIRA RESISTENTE, 

CABO DE MADEIRA PLASTIFICADO 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 120CM, A 

FIXAÇÃO DAS CERDAS Á BASE DEVERÁ 

SER FIRME E RESISTENTE. 

234406 UNIDADE 1.200 R$ 17,87 R$ 21.444,00 

65 

VASSOURA PARA LIMPAR TETO: 

VASSOURA, MATERIAL CERDAS: SISAL, 

MATERIAL CABO: MADEIRA, TIPO: 

VASCULHO APLICAÇÃO: LIMPEZA TETO, 

COMPRIMENTO CABO: 300 CM COM 

CERDAS EM SISAL, CABO EM MADEIRA 

MEDINDO 2 METROS 

254833 UNIDADE 15 R$ 19,41 R$ 291,15 

66 

VASSOURA PIAÇAVA: VASSOURA, 

MATERIAL CERDAS: PIAÇAVA, MATERIAL 

CEPA: MADEIRA, COMPRIMENTO CEPA: 30 

CM, COMPRIMENTO CERDAS: MÍNIMO 5 CM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 

CABO ROSQUEADO BASE MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 30CM, COM CABO DE 

MADEIRA PLASTIFICADO RESISTENTE, 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 120 CM, A 

FIXAÇÃO DE CERDAS A BASE DEVERÁ SER 

FIRME E RESISTENTE. 

238349 UNIDADE 400 R$ 17,33 R$ 6.932,00 
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VASSOURÃO: VASSOURA, MATERIAL 

CERDAS: PIAÇAVA, MATERIAL CABO: 

MADEIRA, MATERIAL CEPA: MADEIRA, 

COMPRIMENTO CEPA: 40 CM, 

COMPRIMENTO CERDAS: MÍNIMO 9 CM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 

CABO ROSQUEADO, TIPO: GARI 

318938 UNIDADE 200 R$ 24,05 R$ 4.810,00 

68 

VASSOURÃO DE PELO: VASSOURA, 

MATERIAL CERDAS: PÊLO SINTÉTICO, 

MATERIAL CABO: MADEIRA, MATERIAL 

CEPA: POLIPROPILENO, COMPRIMENTO 

CEPA: 60 CM, COMPRIMENTO CERDAS: 5 

CM, LARGURA CEPA: 10 CM, ALTURA CEPA: 

4 CM, COMPRIMENTO CABO: 115 CM. 

307428 UNIDADE 50 R$ 55,77 R$ 2.788,50 

69 

VASSOURÃO DE PÊLO, VASSOURA, 

MATERIAL CERDAS: PÊLO SINTÉTICO, 

MATERIAL CABO: MADEIRA, 

COMPRIMENTO CEPA: 60 CM, TIPO CABO: 

REFORÇADO 

285633 UNIDADE 60 R$ 37,13 R$ 2.227,80 

70 

FLANELA PARA LIMPEZA: FLANELA, 

MATERIAL: FLANELA, COMPRIMENTO: 60 

CM, LARGURA: 40 CM, COR: LARANJA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CANTOS 

ARREDONDADOS, ACABAMENTO NAS 

BORDAS EM OVERLOCADAS NAS BORDAS, 

ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA, COM ETIQUETA DE 

IDENTIFICAÇÃO CONTENDO COMPOSIÇÃO 

DO PRODUTO. 

300142 UNIDADE 1.000 R$ 3,90 R$ 3.900,00 

71 

PÁ PARA LIXO: PÁ COLETORA LIXO, 

MATERIAL COLETOR: ALUMÍNIO ZINCADO, 

MATERIAL CABO: MADEIRA, 

COMPRIMENTO CABO: 80 CM, 

COMPRIMENTO: 28 CM, LARGURA: 28 CM, 

APLICAÇÃO: LIMPEZA, MODELO: SEM 

TAMPA, TAMANHO GRANDE MATERIAL: 

METAL ZINCADO E REFORÇADO, 

MATERIAL CABO: MADEIRA. 

COMPRIMENTO CABO TAMANHO: GRANDE. 

236336 UNIDADE 150 R$ 25,39 R$ 3.808,50 

72 

PÁ PARA LIXO COM CABO: PÁ COLETORA 

LIXO, MATERIAL COLETOR: POLIESTIRENO, 

MATERIAL CABO: MADEIRA, 

COMPRIMENTO CABO: 80 CM, 

COMPRIMENTO: 28 CM, LARGURA: 28 CM, 

ALTURA: 81 CM, APLICAÇÃO: LIMPEZA 

MATERIAL: PLÁSTICO COM CABO DE 

MADEIRA REVESTIDO. COMPRIMENTO 

CABO. 

448847 UNIDADE 100 R$ 57,57 R$ 5.757,00 
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LIXEIRA DE POLIPROPILENO COM PEDAL: 

LIXEIRA, MATERIAL: PLÁSTICO 

POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA, 

CAPACIDADE: 60L, TIPO: COM TAMPA E 

PEDAL, FORMATO: RETANGULAR 

325120 UNIDADE 50 R$ 75,51 R$ 3.775,50 

74 

LIXEIRA DE POLIPROPILENO COM PEDAL: 

LIXEIRA, MATERIAL: POLIPROPILENO 

REFORÇADO, CAPACIDADE: 50L, TIPO: 

TAMPA E PEDAL. 

440825 UNIDADE 40 R$ 73,73 R$2.949,20 

75 

SABONETE SÓLIDO PERFUMADO 90 G: 

SABONETE, ASPECTO FÍSICO: SÓLIDO, 

PESO: 90G, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

PERFUMADO, COM HIDRATANTE USO 

ADULTO DE PRIMEIRA LINHA, COM 

GRANDE PODER ESPUMANTE, SEM CAUSAR 

IRRITABILIDADE DÉRMICA, UNIDADE DE 

90G. 

401884 UNIDADE 100 R$ 4,42 R$ 442,00 

76 

SABONETE LÍQUIDO PARA AS MÃOS 

2000ML: SABONETE LÍQUIDO, ASPECTO 

FÍSICO: LÍQUIDO VISCOSO TRANSPARENTE, 

COR: ROSA, ODOR: ERVA DOCE, ACIDEZ: 

9,50 A 10,50 PH, TEOR ATIVOS: 6 A 8 PER, 

APLICAÇÃO: INDUSTRIAL ASPECTO FÍSICO 

VISCOSO, NEUTRO, HIDRATANTE, ANTI-

SÉPTICO, AROMATIZADO ERVA DOCE OU 

FLORAL, BIODEGRADÁVEL, EMBALAGEM 

PLÁSTICA COM 2000ML. 

225729 UNIDADE 400 R$ 15,26 R$ 6.104,00 

77 

PAPEL HIGIÊNICO PACOTE: PAPEL 

HIGIÊNICO, MATERIAL: CELULOSE 

VIRGEM, COMPRIMENTO: 40M, LARGURA: 

10 CM, TIPO: PICOTADO, QUANTIDADE 

FOLHAS: DUPLA, COR: BRANCA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: EXTRA 

MACIO COM 04 ROLOS MATERIAL, 100% 

FIBRA CELULÓSICA COR BRANCA, FOLHAS 

DUPLAS, PICOTADO, MACIO, NEUTRO, COM 

40METROS DE COMPRIMENTO E 10 CM DE 

LARGURA, PRODUTO COM REGISTRO NA 

ANVISA, PRIMEIRA QUALIDADE. 

227862 PACOTE 10.000 R$ 74,00 
R$ 

740.000,00 

78 

ALGODÃO MULTIUSO, ALGODÃO, TIPO: 

HIDRÓFILO, APRESENTAÇÃO: EM 

QUADRADOS, MATERIAL: ALVEJADO, 

PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS, PESO: 

95 G 

383597 UNIDADE 200 R$ 8,57 R$ 1.714,00 

79 

CREME DENTAL: DENTIFRÍCIO, 

COMPOSIÇÃO BÁSICA: CREME DENTAL 

COM FLÚOR ATIVO DE (1100 PPM), SABOR: 

VARIADOS, TIPO: INFANTIL, CAPACIDADE: 

50 G, APLICAÇÃO: HIGIENE BUCAL 

INFANTIL 

 UNIDADE 500 R$ 6,88 R$ 3.440,00 
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CREME PARA ASSADURA: NISTATINA, 

APRESENTAÇÃO: ASSOCIADA COM ÓXIDO 

DE ZINCO, CONCENTRAÇÃO: 100.000UI + 

200MG, G, TIPO MEDICAMENTO: CREM 45G 

279297 UNIDADE 500 R$ 23,00 R$ 11.500,00 

81 

DEO COLÔNIA INFANTIL 500ML: 

OFTALMOLOGICAMENTE E 

DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, 

FRAGRÂNCIA DE SUAVE, EM EMBALAGEM 

COM 500 ML, USO INFANTIL. 

 UNIDADE 1.000 R$ 34,58 R$ 34.580,00 

82 

ESCOVA DENTAL: ESCOVA DENTAL, 

MATERIAL CERDAS: NÁILON E POLIÉSTER, 

MATERIAL CABO: PLÁSTICO 

EMBORRACHADO, TIPO CABEÇA: COM 

CANTOS ARREDONDADOS, MODELO: 

EXTRA MACIA, APLICAÇÃO: CRIANÇA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO: C, 

MOTIVOS INFANTIS, TIPO CERDAS: PONTAS 

POLIDAS INFANTIL C/3. 

275724 UNIDADE 600 R$ 15,17 R$ 9.102,00 

83 

FRALDA INFANTIL: FRALDA 

DESCARTÁVEL, TIPO: HIPOALERGÊNICO, 

TIPO FORMATO: ANATÔMICO, TAMANHO: 

PEQUENO, PESO USUÁRIO: ATÉ 5 KG, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLOCOS 

DE GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA 

AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO FIXAÇÃO: 

FITAS ADESIVAS MULTI AJUSTÁVEIS, 

REUTILIZÁVEIS, TIPO USUARIO: INFANTIL, 

USO: ALGODÃO NÃO DESFAÇA QUANDO 

MOLHADO 

358087 UNIDADE 1.000 R$ 1,91 R$ 1.910,00 

84 

FRALDA INFANTIL: FRALDA 

DESCARTÁVEL, TIPO FORMATO: 

ANATÔMICO, TAMANHO: MÉDIO, PESO 

USUÁRIO: ATÉ 10 KG, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: FLOCOS DE GEL, ABAS 

ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, 

TIPO ADESIVO FIXAÇÃO: FITAS ADESIVAS 

MULTI AJUSTÁVEIS, REUTILIZÁVEIS, TIPO 

USUARIO: INFANTIL, USO: ALGODÃO NÃO 

DESFAÇA QUANDO MOLHADO. 

358100 UNIDADE 1.000 R$ 2,21 R$  2.210,00 

85 

FRALDA INFANTIL: FRALDA 

DESCARTÁVEL, TIPO: C, INDICADOR DE 

SATURAÇÃO, TIPO FORMATO: ANATÔMICO, 

PESO USUÁRIO: 10 A 14 KG, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 

ELÁSTICO NAS PERNAS E FLOCOS DE GEL 

CONSISTENT, TIPO ADESIVO FIXAÇÃO: 

DUPLO ADESIVO DE FIXAÇÃO, TIPO 

USUÁRIO: INFANTIL, TIPO PAINEL: ABAS 

ANTI VAZAMENTOS. 

402674 UNIDADE 500 R$ 1,78 R$ 890,00 
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FRALDA DESCARTÁVEL: TIPO FORMATO: 

ANATÔMICO, TAMANHO: EXTRA GRANDE, 

PESO USUARIO: ACIMA DE 16 KG, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLOCOS 

DE GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA 

AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO FIXAÇÃO: 

FITAS ADESIVAS MULTI AJUSTÁVEIS, TIPO 

USO: DIURNO XG C/20. 

460706 PACOTE 500 R$ 2,46 R$ 1.230,00 

87 

FRALDÃO ADULTO GERIÁTRICO: FRALDA 

DESCARTÁVEL, TIPO FORMATO: 

ANATÔMICO, TAMANHO: PEQUENO, PESO 

USUÁRIO: ATÉ 40 KG, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: FLOCOS DE GEL, ABAS 

ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, 

TIPO ADESIVO FIXAÇÃO: FITAS ADESIVAS 

MULTI AJUSTÁVEIS, TIPO USUÁRIO: 

ADULTO, USO: ALGODÃO NÃO DESFAÇA 

QUANDO MOLHADO. 

427338 UNIDADE 500 R$ 3,40 

 

R$ 1.700,00 

 

88 

FRALDÃO ADULTO GERIÁTRICO: FRALDA 

DESCARTÁVEL, TIPO FORMATO: 

ANATÔMICO, TAMANHO: MÉDIO, PESO 

USUÁRIO: DE 40 A 70 KG, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLOCOS 

DE GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA 

AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO FIXAÇÃO: 

FITAS ADESIVAS MULTI AJUSTÁVEIS, TIPO 

USUÁRIO: ADULTO, USO: ALGODÃO NÃO 

DESFAÇA QUANDO MOLHADO. 

358131 UNIDADE 2.000 R$ 2,65 R$ 5.300,00 

89 

FRALDÃO ADULTO GERIÁTRICO: FRALDA 

DESCARTÁVEL, TIPO FORMATO: 

ANATÔMICO, TAMANHO: GRANDE, PESO 

USUARIO: ACIMA DE 70 KG, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLOCOS 

DE GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA 

AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO FIXAÇÃO: 

FITAS ADESIVAS MULTI AJUSTÁVEIS, 

REUTILIZÁVEIS, USO: ALGODÃO NÃO 

DESFAÇA QUANDO MOLHADO. 

358132 UNIDADE 1.500 R$ 3,61 R$5.415,00 

90 

FRALDÃO ADULTO GERIÁTRICO: FRALDA 

DESCARTÁVEL, TIPO FORMATO: 

ANATÔMICO, TAMANHO: GRANDE, PESO 

USUARIO: ACIMA DE 90 KG, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLOCOS 

DE GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA 

AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO FIXAÇÃO: 

FITAS ADESIVAS MULTI AJUSTÁVEIS, 

REUTILIZÁVEIS, USO: ALGODÃO NÃO 

DESFAÇA QUANDO MOLHADO. 

360501 UNIDADE 1.500 R$ 4,23 R$ 6.345,00 
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FRALDÃO ADULTO GERIÁTRICO: FRALDA 

DESCARTÁVEL, TIPO FORMATO: 

ANATÔMICO, TAMANHO: EXTRA GRANDE, 

PESO USUARIO: ACIMA DE 120 KG, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLOCOS 

DE GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA 

AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO FIXAÇÃO: 

FITAS ADESIVAS MULTI AJUSTÁVEIS, 

REUTILIZÁVEIS, USO: ALGODÃO NÃO 

DESFAÇA QUANDO MOLHADO. 

380597 UNIDADE 2.000 R$ 3,84 R$ 7.680,00 

92 

HASTE FLEXÍVEL, TIPO COTONETE: HASTES 

FLEXÍVEIS TIPO CONTONETE, COM PONTA 

DE ALGODÃO HIDRÓFILO 

ANTIGERME,MATERIAL HASTE: PLÁSTICO, 

COM PONTA EM ALGODÃO. PARA HIGIENE 

PESSOAL. CAIXA COM 75 UNIDADES. 

481317 CAIXA 800 R$ 5,27 R$ 4.216,00 

93 

LENÇO UMEDECIDO: LENÇO UMEDECIDO, 

MATERIAL: NÃO TECIDO, DIMENSÕES: 

CERCA DE 20 X 20 CM, COMPONENTES: 

COM EMOLIENTE, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL: PRÉ-ENSABOADO, TIPO USO: 

DESCARTÁVEL REFIL COM 400. 

434137 PACOTE 200 R$ 20,46 R$ 4.092,00 

94 

PENTE PLÁSTICO: PENTE DE CABELO, 

MATERIAL: PLÁSTICO, MODELO: SEM 

CABO, DENTES GROSSOS, TIPO DENTES: 

SEPARADOS, FINALIDADE: ALISAR FIOS, 

DIMENSÕES: 15 CM MÉDIO COM 6. 

437508 UNIDADE 100 R$ 14,17 R$ 1.417,00 

95 

SABONETE LÍQUIDO INFANTIL 5 LITROS - 

SABONETE LÍQUIDO INFANTIL; 

OFTALMOLOGICAMENTE E 

DERMATOLOGICAMENTE TESTADO; 

ALTAMENTE HIDRATANTE NUTRITIVO E 

REGENERADOR CELULAR;  

 UNIDADE 200 R$ 51,71 R$ 10.342,00 

96 

SABONETE INFANTIL 75G- EM 

TABLETE/BARRA, DE FRAGRÂNCIA SUAVE. 

O SABONETE DEVERÁ POSSUIR GRANDE 

PODER ESPUMANTE, SER CREMOSO O 

SUFICIENTE PARA NÃO DESENVOLVER 

RACHADURAS AO LONGO DO TEMPO DE 

SUA UTILIZAÇÃO. A EMBALAGEM DEVERÁ 

CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 

DO LOTE, VALIDADE. 

 UNIDADE 400 R$ 8,86 R$ 3.544,00 

97 

SABONETE GLICERINADO INFANTIL 75G - 

SABONETE GLICERINADO; 

OFTALMOLOGICAMENTE E 

DERMATOLOGICAMENTE TESTADO; 

ALTAMENTE HIDRATANTE NUTRITIVO E 

REGENERADOR CELULAR; 

 UNIDADE 150 R$ 20,33 R$ 3.049,50 

98 
SHAMPOO INFANTIL 350ML: APLICAÇÃO: 

INFANTIL, CABELOS NORMAIS TIPO: 

NEUTRO. 

402414 UNIDADE 150 R$ 18,73 R$ 2.809,50 
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TALCO SUAVE - FRAGRÂNCIA SUAVE; 

PARA USO INFANTIL; COMPOSTO DE 

TALCO, CARBONATO DE MAGNÉSIO; 

FRAGRÂNCIA. EMBALADO EM FRASCO DE 

PLÁSTICO, COM TAMPA DOSADORA, 

CONTENDO NO MÍNIMO 100 GR.   

 UNIDADE 150 R$ 24,89 R$ 3.733,50 

100 

FÓSFORO: FÓSFORO, MATERIAL CORPO: 

MADEIRA, TIPO: CURTO CAIXA C/ 40 

PALITOS COMPOSIÇÃO: CLORETO DE 

POTÁSSIO E AGLUTINANTES, PALITOS 

TRATADOS, QUANDO APAGADOS NÃO 

PRODUZEM BRASA, EMBALAGEM DE 

PAPEL, CONTENDO 10 CAIXAS COM 40 

PALITOS CADA, FORMANDO-SE MAÇO, ÀS 

CAIXINHA DE FÓSFORO EM PAPELÃO, 

CADA FÓSFORO COM MEDIDAS DE 4 CM, 

CONTENDO NA CAIXINHA SELO DO 

INMETRO. 

279329 PACOTE 500 R$ 6,73 R$ 3.365,00 

101 

TOALHA DE ROSTO, MATERIAL: 90% 

ALGODÃO E 10% POLIÉSTER, COR: 

BRANCA, COMPRIMENTO: 70 CM, 

LARGURA: 50 CM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: C, TELA PARA BORDAR, TIPO: 

FELPUDA. 

467233 UNIDADE 200 R$ 24,23 R$ 4.846,00 

102 

TOALHA FELPUDA TOALHA ROSTO, 

MATERIAL: 90% ALGODÃO E 10% 

POLIÉSTER, COR: BRANCA, COMPRIMENTO: 

80 CM, LARGURA: 48 CM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 500G, M2, 

COSTURA DUPLA NAS BORDAS, TIPO: 

FELPUDA. 

409552 UNIDADE 100 R$ 31,73 R$3.173,00 

103 

AVENTAL NAPA: AVENTAL, MATERIAL: 

NAPA, COR: BRANCA, COMPRIMENTO: 140 

CM, LARGURA: 70 CM, APLICAÇÃO: 

COZINHA INDUSTRIAL SEM BOLSO. 

290545 UNIDADE 100 R$ 18,07 R$ 1.807,00 

104 

PAPEL ALUMÍNIO: PAPEL ALUMÍNIO, 

MATERIAL: ALUMÍNIO, COMPRIMENTO: 4M, 

LARGURA: 30 CM, APRESENTAÇÃO: ROLO, 

APLICAÇÃO: USO DOMÉSTICO PRODUTO 

DE ALTA QUALIDADE GERALMENTE 

UTILIZADO NO USO DOMÉSTICO PARA 

PREPAROS DE COMIDA OU PARA EMBALAR 

ALIMENTOS, ALUMÍNIO RECICLÁVEL E 

NÃO PERECÍVEL. 

449374 ROLO 100 R$ 8,41 R$ 841,00 

105 

PAPEL FILME PVC: PAPEL FILME, 

MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA, 

COMPRIMENTO: 1000M, LARGURA: 40CM, 

APRESENTAÇÃO: ROLO, APLICAÇÃO: 

DOMÉSTICA. 

431101 ROLO 200 R$ 111,63 R$ 22.326,00 
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PAPEL FILME, MATERIAL: PVC - CLORETO 

DE POLIVINILA, COMPRIMENTO: 300 M, 

LARGURA: 29 CM, APRESENTAÇÃO: ROLO, 

APLICAÇÃO: DOMÉSTICA 

220981 ROLO 100 R$ 45,71 R$ 4.571,00 

107 

DESENTUPIDOR: DESENTUPIDOR DE PIA, 

MATERIAL: BORRACHA FLEXÍVEL, 

MATERIAL CABO: PLÁSTICO RESISTENTE, 

VOLUME: 10 CM3, TIPO: SANFONADO DE 

PIA SANFONADO COMPOSIÇÃO: 

BORRACHA E 

POLIETILENO/POLIPROPILENO, FÁCIL 

MANUSEIO, ACABAMENTO QUE PERMITE 

COLOCAÇÃO EM SUPORTE. 

298327 UNIDADE 25 R$ 30,48 R$ 762,00 

108 

DISPENSER: POUPADOR DE COPOS – PARA 

100 COPOS COMPATÍVEL COM COPOS DE 

150, 160ML. 

 UNIDADE 50 R$ 49,40 R$ 2.470,00 

109 

DISPENSER: DISPENSER PARA COPO 

PLÁSTICO, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, 

MATERIAL EXTREMIDADE: INOX, USO: 

COPOS DESCARTÁVEIS, CAPACIDADE 

COPO: 50 ML 

294419 UNIDADE 15 R$178,00 R$2.670,00 

110 

DISPENSER: PARA COPO PLÁSTICO, 

MATERIAL: PLÁSTICO ABS, ACRÍLICO, 

CAPACIDADE COPO: 110 ML, CAPACIDADE: 

70 A 125 COPOS UN, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: SISTEMA POUPA COPO, 

ALAVANCA ACIONAMENTO, MATERIAL 

BASE: POLIPROPILENO. 

446224 UNIDADE 15 R$ 75,08 R$ 1.126,20 

111 

DISPENSER: DISPENSER PARA COPO 

PLÁSTICO, MATERIAL: PLÁSTICO, COR: 

BRANCA, CAPACIDADE COPO: 180, 200ML, 

CAPACIDADE: 100 UN, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: SISTEMA POUPA 

COPO,ALAVANCA ACIONAMENTO, 

MATERIAL BASE: PLÁSTICO. 

394879 UNIDADE 50 R$ 75,14 R$ 3.757,00 

112 

DISPENSER: DISPENSER PAPEL TOALHA, 

MATERIAL: PLÁSTICO ABS, TIPO: 

INTERFOLHA, COR: BRANCA E CINZA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

CAPACIDADE 600 FOLHAS, C, VISOR E 

CHAVE, DIMENSÕES. 

302526 UNIDADE 50 R$ 56,13 R$ 2.806,50 

113 

DISPENSER: PAPEL TOALHA, MATERIAL: 

PLÁSTICO ABS, TIPO: LIBERAÇÃO DE PAPEL 

POR ALAVANCA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: CAPACIDADE ROLOS DE 200M 

E 20 CM LARGURA. 

457087 UNIDADE 100 R$ 59,71 R$ 5.971,00 

114 

DISPENSER: DISPENSER HIGIENIZADOR, 

MATERIAL: ACRÍLICO, CAPACIDADE: 500 

ML, TIPO FIXAÇÃO: PAREDE, COR: 

TRANSPARENTE, APLICAÇÃO: MÃOS, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BOTÃO 

DOSADOR. 

441576 UNIDADE 50 R$ 55,37 R$ 2.768,50 
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DISPENSER: DISPENSER HIGIENIZADOR, 

MATERIAL: PLÁSTICO ABS, CAPACIDADE: 

900 ML, TIPO FIXAÇÃO: PAREDE, COR: 

BRANCA, APLICAÇÃO: MÃOS, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: VISOR 

FRONTAL, SISTEMA DE SPRAY, DIMENSÕES 

13 X 13 

309968 UNIDADE 100 R$ 55,76 R$ 5.576,00 

116 

DISPENSER: HIGIENIZADOR, MATERIAL: 

PLÁSTICO ABS, CAPACIDADE: 300 ML,TIPO 

FIXAÇÃO: PAREDE, COR: BRANCA, 

APLICAÇÃO: SANITÁRIO 

383372 UNIDADE 100 R$ 53,12 R$ 5.312,00 

117 

PALITOS: PALITO, MATERIAL: MADEIRA, 

FORMATO: CHATO, COMPRIMENTO: 6 CM, 

APLICAÇÃO: HIGIENE DENTAL DE DENTES 

CAIXA COM 200 PALITOS.  

221316 CAIXA 300 R$ 5,85 R$ 1.755,00 

118 

MOP ÚMIDO: MATERIAL: FIO DE ALGODÃO 

DE ALTA QUALIDADE, TIPO PONTA: 

DOBRADA, APLICAÇÃO: LIMPEZA, COR: 

BRANCA, COMPRIMENTO: 140 CM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO 

ALUMÍNIO 

436725 UNIDADE 15 R$ 183,25 R$ 2.748,75 

119 

MOP ÚMIDO: MATERIAL: MICROFIBRA, 

TIPO PONTA: DOBRADA, APLICAÇÃO: 

LIMPEZA, COR: BRANCA, GRAMATURA: 

300G, M2 

449799 UNIDADE 15 R$ 56,53 R$ 847,95 

120 

DESENGRAXANTE ASPECTO FÍSICO: 

LÍQUIDO, COMPOSIÇÃO: ÀCIDO: 

SULFÔNICO, FLUORÍDRICO, MURIÁTICO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SOLÚVEL 

EM ÁGUA, APLICAÇÃO: LIMPEZA EM 

GERAL. FRASCO DE 05 LITROS. 

388864 UNIDADE 30 R$ 59,38 R$ 1.781,40 

121 

POTE COM TAMPA DESCARTÁVEL 

MEDIDAS APROXIMADAS: COMPRIMENTO: 

23 CM LARGURA: 21CM ALTURA: 10CM 

PESO: 0.222KG. PACOTE COM 24 UNIDADES. 

 PACOTE 200 R$ 39,47 R$ 7.894,00 

122 

POTE COM TAMPA DESCARTÁVEL, 

COMPRIMENTO: 16CM LARGURA: 17CM 

ALTURA: 9CM PESO: 0.156KG. PACOTE COM 

24 UNIDADE. 

 PACOTE 150 R$ 33,90 R$5.085,00 

123 

POTE DESCARTÁVEL, PRA FESTA, 150 ML, 

RETANGULAR, COM TAMPA, PACOTE COM 

20 UNIDADES., MATERIAL INCOLOR, 

MATERIAL PLÁSTICO, DIMENSÕES: 20X11 X 

8 CENTIMENTROS 

 PACOTE 150 R$ 36,69 R$ 5.503,50 

124 

POTE DESCARTÁVEL COM TAMPA, 

PRAFESTA, 350 ML, REDONDO, COM 

TAMPA, AR DESCARTÁVEIS, PACOTE COM 

24 UNIDADES, MATERIAL PLÁSTICO 

INCOLOR, CAPACIDADE 350 MILLITROS, 

DIMENSÕES 21X10,5X 25 CENTIMENTROS. 

 PACOTE 200 R$ 43,49 R$ 8.698,00 



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA 

EQUIPE DE PREGÃO 

 
PREGÃO ELETRONICO Nº. 005/2025 - SRP 

PROCESSO Nº. 1.015.016/2024 

PMSC 
 

Fls.__________ 
 
 

______________ 
Assinatura. 

 
______________ 

Matrícula 

 
 

Rua Getúlio Vargas, 47, Centro/Serra Caiada/RN. 
Telefones (0**84) 3190-3164 - E-mail: cpl.pmsc@gmail.com 

125 

MARMITEX DE ALUMÍNIO CAPACIDADE 

750ML: CAIXA COM 100 UNIDADES 

DIMENSÕES: 203MMX133MMX42MM 

FECHAMENTO MANUAL TAMPA CARTÃO 

ALUMINIZADO. 

 CAIXA 500 R$ 74,21 R$ 37.105,00 

126 

PANO DE PRATO, MATERIAL: ALGODÃO, 

COMPRIMENTO: 60 CM, LARGURA:40 CM, 

COR:BRANCA 

 UNIDADE 3.000 R$ 5,12 R$ 15.360,00 

 

VALOR TOTAL: 1.298.098,45 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 05 de 29 de março de 2023. 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços ou do Contrato, prorrogável por até 04 (quatro) anos, ante a necessidade de 

FORNECIMENTO CONTÍNUO sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando a 

eficiência e economicidade empregada em não realizar anualmente processos de contratação para o 

mesmo objeto, em conformidade com os artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Justifica-se a presente aquisição por diversas razões, dentre as quais pode ser destacada em 

propiciar a infraestrutura adequada as suas unidades de atendimento, de maneira que as mesmas 

desempenhem suas funções administrativas ou operacionais de forma a atender o princípio da 

eficiência e qualidade à população em geral. A pretensa aquisição tem por finalidade atender as 

necessidades da demanda do município, visando manter a assepsia dos ambientes, diante do grande 

fluxo de pessoas, evitando a proliferação de vírus e bactérias, além disso, procura proporcionar uma 

estrutura mas adequada a manutenção da limpeza, facilitando a utilização dos materiais higiênicos e 

de limpeza, pelos diversos colaboradores e usuários em geral. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A solução consiste na realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, pelo critério de 

menor preço por item para contratação de empresa especializada para fornecimento de material de 

limpeza, higiene pessoal, fraldas descartáveis, perfumaria, materiais descartáveis em geral, copa e 

cozinha, para atender às necessidades das secretarias vinculadas à Prefeitura Municipal de Serra 

Caiada/RN no desempenho de suas atividades públicas foi resultado da busca pela realização de um 

processo licitatório motivado, transparente, pautado na preservação da competitividade, 
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considerando o valor estimado de aquisição, para que seja alcançada uma aquisição com bons 

índices de economicidade, eficácia, eficiência e padronização, com critérios de seleção dos 

fornecedores e especificações técnicas adequadas para a finalidade pública a que se destina. A 

adoção da modalidade de Pregão Eletrônico, por meio do Registro de Preços, se mostra a melhor 

solução diante da inviabilidade de precisão do quantitativo a ser contratado, do impacto 

orçamentário que representaria a aquisição em valor inferior ou superior ao necessário, das 

contratações similares realizadas por outros órgãos públicos e das propostas de fornecedores. Desta 

forma haverá o monitoramento e controle das demandas, bem como o acompanhamento do 

fornecimento, contribuindo para o bom funcionamento dos serviços públicos oferecidos à 

população Serracaiadense. A contratação será feita por meio de sistema de registro de preços (SRP), 

que permite a formalização de Atas de Registro de Preços (ARP) com os fornecedores vencedores 

de cada item. O SRP oferece vantagens como à flexibilidade na quantidade e no momento da 

contratação, a redução dos estoques e dos custos administrativos e a possibilidade de adesão de 

outros órgãos públicos às ARP. As futuras aquisições atendem ao objetivo estratégico, mantendo e 

preservando a saúde e bem estar dos servidores e população do Município. Por fim, teremos a 

organização quanto ao armazenamento adequado dos produtos, considerando requisitos de 

temperatura, umidade e condições de segurança, prezando pelo correto manuseio para evitar danos 

aos produtos e garantir sua integridade até o uso final. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Considerando o emprego de sustentabilidade das contratações, de forma a agregar benefícios à 

população e ao meio ambiente em longo prazo, a empresa contratada deve observar as seguintes 

diretrizes e práticas consideradas sustentáveis: 

4.1.1. Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

4.1.2. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

4.1.3. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia 

4.1.4. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

4.1.5. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais. 

4.2. Demais requisitos da Contratação estão definidos no item 4 do Estudo Técnico Preliminar que 

antecedeu o presente Termo de Referência.  

Indicação de marcas ou modelos: 

4.3. Na presente contratação não será indicada qualquer marca, característica ou modelo de produto, 

considerando não haver a necessidade de padronização permitida na Lei nº 14.133 de 1º de abril de 

2021. 
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Da vedação de contratação de marca ou produto  

4.4. Tendo em vista não haver restrição, decorrente de Processo Administrativo, quanto à marca ou 

produto considerado impróprio ou de má qualidade, não há para esta contratação vedação a marcas 

ou modelos de produtos.  

Da exigência de amostra 

4.5. Não haverá necessidade de apresentação de amostra. 

Subcontratação 

4.6. Na execução desta contratação, não será permitida a subcontratação.  

Garantia da contratação 

4.7. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, considerando ausência de complexidade da demanda. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. O prazo para início do fornecimento contratado é de 10 (dez) dias corridos, contados da 

emissão da Ordem de Compra, devendo ser nas características e qualidade avençada neste 

Instrumento. 

5.2.  não seja possível o fornecimento do produto na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante.  

5.4. O custo referente à nova entrega do produto é de responsabilidade do Contratado.  

5.5. Os itens deverão ser entregues no endereço informado na Ordem de Compra, comunicação essa 

que será realizada através da Secretaria Municipal de Finanças, Tributação e Compras. 

5.6. Não haverá limite mínimo para cada Pedido de Compra a ser expedido; 

5.7. Proceder à substituição dos produtos, que forem entregues em desacordo com o que consta no 

Termo de Referência, no prazo de até cinco 05 dias úteis, contado do recebimento da notificação 

pela Contratada; 

5.8. Os produtos deverão ser entregues acondicionados em embalagem original do fabricante, de 

acordo com as especificações e demais disposições constantes neste Termo de Referência, em 

embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, 

sem inadequação de conteúdo, identificações de temperatura exigidas em rótulo, garantindo sua 

integridade; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5.9. Arcar com as despesas de carga e descarga e do frete, referentes às entregas dos produtos, 

inclusive as oriundas da devolução e reposição dos materiais recusados por não atenderem ao 

Termo de Referência; 

5.10. Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do objeto da presente licitação, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela Prefeitura Municipal; 

5.11. Atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal) durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços, bem como dos Pedidos de Compra dela oriundos, no que diz 

respeito ao objeto desta licitação; 

5.12. Observar rigorosamente as descrições detalhadas dos produtos pretendidos, considerando que 

a composição descrita é a mínima a ser oferecida e que será a exigida por esta administração; 

5.13. A contratada deverá entregar à PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN todos 

os documentos inerentes à garantia oferecida pelo fabricante dos produtos ofertados, no momento 

do efetivo fornecimento; 

5.14. A contratada se obriga a não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, sem prévia anuência da CONTRATANTE, em 

conformidade com o presente termo de referência. 

5.15. Os materiais deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações 

discriminadas neste documento e estar dentro dos padrões de aceitabilidade e a validade do material 

a ser adquirido deverá ser superior a 06 (seis) meses na data de entrega. Comprovada a inferioridade, 

alteração ou inadequação de qualquer produto, responderá a licitante vencedora por danos causados 

oriundos da utilização dos mesmos. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.16. O prazo de garantia contratual do fornecimento é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.17. A contratada deve assegurar o fornecimento de um produto com padrão adequado de 

qualidade.  

5.18. Os produtos deverão atender aos requisitos mínimos contidos no objeto.  

5.19. Os itens a serem disponibilizados deverão seguir o padrão de qualidade e durabilidade, bem 

como ser fornecidos na quantidade estimada neste documento.   

5.20. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), cuja designação será 

realizada contemporânea à assinatura do Contrato. 

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto Municipal de nº 07 de 31 de março de 2023); 

6.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto Municipal de nº 

07 de 31 de março de 2023); 

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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6.12.  fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Gestor do Contrato 

6.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

6.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. 

6.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

6.19. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.20. A Senhora Josineide Oliveira Freitas, matrícula: 14672, servidora comissionada deste 

município, é a indicada para desenvolver as responsabilidades de Gestora conforme as 

determinações elencadas nos tópicos acima referenciados.    

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e 
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fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, se verificada uma ou mais irregularidade indicada abaixo: 

 7.2.1. inexecução  ou execução fora dos padrões mínimos de qualidade exigidos neste termo 

 de referência; 

 7.2.2. não alcançar os resultados acordados e pretendidos; ou 

 7.2.3. não disponibilizar os materiais e recursos exigidos, ou utilizá-los com a qualidade e 

quantidade insuficiente para o atendimento da demanda. 

7.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

7.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta ) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.10.  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

7.11.1. o prazo de validade; 

7.11.2. a data da emissão;  

7.11.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.11.4. o período respectivo de execução do contrato;  

     7.11.5. o valor a pagar; e  

7.11.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

7.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito 

do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 

DE ABRIL DE 2018). 

7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.19. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022. 

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA - de correção 

monetária.  

Forma de pagamento 

7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

8. FORMA ECRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na forma 

eletrônica, com fundamento na Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de 

MENOR PREÇO, levando em consideração a necessidade de preservar a qualidade do objeto.  

8.2. Considerando que é uma das premissas da Administração Pública promover o desenvolvimento 

socioeconômico da população, evitando assim cidades e regiões com alto índice de vulnerabilidade 

social e dependência de políticas de transferência direta de renda, ressaltamos a importância do 

Instituto da Regionalização para esta contratação, com arrimo no art. 64, Parágrafo Único, II, da Lei 

Municipal de nº 1068/22, com redação atualizada a partir da Lei Municipal nº 1101/23. 

Forma de fornecimento 

O fornecimento do objeto será parcelado.  

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8.3.  Exigências de habilitação 

8.4. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 

mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.6. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.8. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

8.12. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 

exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

8.13. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.14. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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8.15. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.16. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.17. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.18. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.19.  filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis ondeopera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.20. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.21.  Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 

2021. 

8.22. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.23. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 9. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

9.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 

14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

9.5. Declaração de que não possui em seu quadro societário qualquer integrante 

que guarde parentesco com o Prefeito Municipal, Vice-Prefeito, Secretários ou 

qualquer pessoas que façam parte do órgão contratante e tenham poder de 

decisão, por força da Decisão nº 190/2010 – TCE/RN. 

9.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

9.10 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 

n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

10. Qualificação Econômico-Financeira 

10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

10.2. Para a contratação pretendida, justifica-se a exigência do balanço patrimonial para analisar a 

saúde financeira da empresa fornecedora, considerando que a execução do contrato envolve a 

entrega contínua de materiais de limpeza, enquanto os pagamentos ocorrem, geralmente, de forma 

mensal. Dessa forma, é fundamental que a empresa possua capacidade financeira para arcar com os 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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custos de aquisição, armazenamento e logística dos produtos sem comprometer o fornecimento. A 

descontinuidade na entrega desses materiais pode impactar diretamente a higiene e a manutenção 

adequada dos prédios públicos, incluindo unidades de saúde, escolas e demais repartições, 

prejudicando a prestação dos serviços essenciais à população. 

10.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, juntando-se cópia dos termos de abertura e 

encerramento do referido livro, apresentados na forma da lei, especialmente as disposições do art. 

1.184, § 2º, do Código Civil. Em qualquer das situações, devidamente autenticado e registrado na 

Junta Comercial do Estado, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados, tomando-se por base a variação ocorrida no período o Índice Geral de 

Preços-Disponibilidade Interna (IGP-DI), quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

10.3.1. quando S/A, balanço patrimonial registrado (art. 289, caput e § 5º da lei federal nº 

6.404/76) e devidamente publicado no Diário Oficial da União; 

10.3.2. quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura 

e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, autenticado e registrado pelo órgão 

competente do Registro Público de Empresas Mercantis a cargo das Juntas Comerciais, 

aplicando-se as regras do Código Civil; 

10.3.3. sociedades constituídas a menos de 01 (um) ano poderão participar do certame 

apresentando o termo de abertura, assinado por contabilista habilitado e pelo responsável 

pela empresa, (art. 1184, § 2º do Código Civil); 

10.3.4. Os balanços patrimoniais deverão exprimir com clareza a situação do patrimônio da 

empresa e as mutações ocorridas nos 2 (dois) últimos exercícios sociais (para cada um dos 

balanços), devendo conter o conjunto completo das demonstrações contábeis conforme 

estabelecido no Pronunciamento Contábil adotado, nos termos do art. 176, incisos I a IV, da 

Lei 6.404/76, além de estar assinado por contador ou por técnico em contabilidade, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

a)  No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, além do 

balanço patrimonial assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade, deverão ser apresentados as demais peças e demonstrações 

contábeis previstas na Resolução ITG 1.000, do Conselho Federal de 

Contabilidade, caso a empresa tenha optado por outra norma, será analisado 

de acordo com as exigências da norma adotada. 

10.3.5. cálculo específico dos índices contábeis, através das fórmulas mencionadas no 

item a seguir; 

10.3.6. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez: 

Corrente (LC), Seca (LS) e Imediata (LI), iguais ou maiores que 1 (um), 

Endividamento Total (ET) e Participação de Capitais de Terceiros (PCT) menor ou 
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igual a 0,80, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de 

seu balanço patrimonial: 

Pontuação deverá seguir a de referência sob pena de indeferimento da habilitação. 

LIQUIDEZ CORRENTE AC 

PC 

= Índice 

mínimo: 1,00 

LIQUIDEZ SECA: AC - EST 

PC 

= Índice 

mínimo: 1,00 

LIQUIDEZ IMEDIATA AD 

PC 

= Índice 

mínimo: 1,00 

ENDIVIDAMENTO TOTAL PC + ELP 

AT 

= Índice 

máximo: 0,80 

PARTICIPAÇÃO DE CAPITAIS 

DE TERCEIROS 

PNC + PC 

PL 

= Índice 

máximo: 0,80 

 

Legenda: 

LC - avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações a curto prazo; 

LS - mede a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas a curto prazo sem 

risco por uma parada de vendas; 

LI - expressa a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas no momento da 

análise sem risco algum; 

ET - é capaz de demonstrar quanto do capital de uma empresa é proveniente de 

terceiros, e quanto é advindo dos próprios recursos; 

PCT - corresponde ao percentual de capital externo que é utilizado pelas empresas 

para financiar sua geração de bens e/ou serviços e demais atividades; 

AC = Ativo Circulante; 
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PC = Passivo Circulante; 

EST = Estoque 

ELP = Passivo exigível a longo Prazo; 

AT = Ativo Total; 

PT = Passivo Total; 

PE = Passivo Exigível; 

PL = Patrimônio Líquido; 

AD = Ativo Disponível = Caixa + Equivalentes ao Caixa. 

11. Qualificação Técnica 

11.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior ao objeto desta contratação ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

11.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

11.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

11.4. Alvará de funcionamento ou licença de funcionamento da sede da empresa licitante, definitivo 

ou provisório.  

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O custo estimado da contratação é de R$ 1.298.098,45(um milhão, duzentos e noventa e oito 

mil, noventa e oito reais e quarenta e cinco centavos), conforme constante na Pesquisa 

Mercadológica n° 66/2024 de responsabilidade do Setor de Compras dessa Municipalidade 

consoante Art. 23 da Lei 14.133/2021. 

12.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

12.3. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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12.4. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

12.5. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

12.6. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária Anual. 

13.2. A contratação será atendida por fonte de Recursos das Secretarias Municipais e Fundos 

Municipais pertencentes ao município de Serra Caiada/RN, informação essa que constará em 

Despacho de Dotação Orçamentária expedido pela Secretaria Municipal de Finanças, Tributação e 

Compras.  

13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Serra Caiada/RN, 10 de abril de 2025.  

 

 

Emmanuelli Suerda Praxedes 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Matrícula: 1481-8 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

1 INFORMAÇÕES BÁSICAS  

1.1 O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para encontrar 

a sua melhor solução quanto às alternativas para obter materiais de limpeza, higiene pessoal, 

fraldas descartáveis, perfumaria, materiais descartáveis em geral, copa e cozinha, 

demonstrando a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as 

informações necessárias para subsidiar o respectivo processo. 

1.2 O presente estudo constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação 

(planejamento preliminar) e tem como objetivo além de viabilidade técnica de embasar o 

Termo de Referência, que somente é elaborado após a conclusão deste presente estudo. 

 

2 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

2.1 Considerando a responsabilidade de manter o pleno funcionamento de todas as Secretarias e 

Fundos Municipais, pertencentes a esta Municipalidade, e que dentro deste leque de obrigações 

está o princípio constitucional de servir ao cidadão de forma proba, atendendo as suas 

necessidades e garantindo o bem estar de seus munícipes dentro dos preceitos legais, melhorando 

a infraestrutura de atendimento ao público e das atividades finalísticas das secretarias envolvidas, 

se faz nesse processo a busca pela viabilização para obtenção de materiais de limpeza, higiene 

pessoal, fraldas descartáveis, perfumaria, materiais descartáveis em geral, copa e cozinha, 

justifica-se pela necessidade de manter a limpeza, higienização e desinfecção, também como 

oferecer amparo a pessoas em vulnerabilidade social, o bom funcionamento a fim de viabilizar o 

bom atendimento de seus servidores e visitantes, assim também subsidiar eventos de pequeno 

porte no âmbito municipal nas dependências da Prefeitura e de suas respectivas secretarias. Os 

itens são indispensáveis à operacionalização e não interrupção das atividades ofertadas pelo 

município, haja vista que esses materiais são amplamente utilizados. O quantitativo de pessoas 

que circulam, bem como a importância dos serviços prestados pela Prefeitura Municipal de Serra 

Caiada, justifica a necessidade de posse dos materiais, visto que estes são necessários para a 

manutenção das instalações físicas, que proporcionam o desempenho regular das atividades 

institucionais, mantendo um ambiente limpo, higienizado e apropriado para o atendimento das 

atividades. 

3 PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES  

3.1 O objeto acima citado encontra-se previsto no plano anual de contratações da Prefeitura 

Municipal de Serra Caiada/RN. 

4 DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

RELAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS: 
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4.1 As descrições dos pretensos itens a serem disponibilizados, assim como as previsões de 

quantitativos anuais, encontram-se pormenorizados no item 5 do presente documento, ou seja, na 

estimativa do quantitativo como um todo. Os referidos quantitativos foram embasados no 

consumo da Administração no exercício de 2023. 

4.2 Os insumos a serem entregues deverão ser de qualidade igual ou superior aos especificados na 

relação constante no item 5. 

4.3 As especificações sugeridas visam garantir a qualidade dos serviços de limpeza realizado no 

ambiente, garantindo um ambiente salubre e higiênico de convivência. 

4.4 As entregas ocorrerão sob demanda da Administração e deverão respeitar a solicitação contida 

na Ordem de Compra, enviada pela Secretaria Municipal de Finanças, Tributação e Compras, 

deste município. 

4.5 Os materiais deverão ser entregues em até 10 dias corridos após o envio da requisição pela 

Administração, a qual será enviada via e-mail institucional. Os materiais deverão ser entregues 

em dias úteis, de segunda a sexta feira, das 7h. as 13 h, no endereço informado pela 

Administração.  

4.6 Os materiais deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações discriminadas 

neste documento e estar dentro dos padrões de aceitabilidade e a validade do material a ser 

adquirido deverá ser superior a 06 (seis) meses na data de entrega. Comprovada a 

inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer produto, responderá a licitante vencedora 

por danos causados oriundos da utilização dos mesmos. 

4.7 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogáveis sucessivamente, desde 

que haja interesse da Administração e da Contratada e que os preços permaneçam vantajosos, 

nos termos dos artigos 106 a 107, da Lei nº 14.133/2021. Tal prazo busca garantir maior 

estabilidade da Administração, bem como diminuição no número de processos administrativos.  

4.8 O pagamento se dará mediante o envio de nota fiscal pela Contratada.  O prazo para pagamento 

da nota fiscal será de até 30 dias. 

4.9 A qualificação técnica se dará mediante a apresentação de atestados de capacidade técnica que se 

refiram aos serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica.   

4.10 A CONTRATADA assumirá integral a responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou 

materiais que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros por si ou por seus sucessores e 

representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o CONTRATANTE de toda e 

qualquer reclamação decorrente dos mesmos. 

4.11 Nos detalhes do objeto, constam as características necessárias para garantir os padrões de 

qualidades e possibilitar a proposta mais vantajosa. Além dos requisitos técnicos e em 

cumprimento ao artigo 225 da Constituição Federal de 1988, bem como art. 5° da Lei nº 

14.133/2021, e demais normativas condizentes, os quais impõem ao poder público a preservação 
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do meio ambiente ecologicamente equilibrado e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável, serão exigidas, no momento da entrega dos materiais: 

4.11.1 Os materiais a serem adquiridos se enquadram como bens comuns, pois os padrões 

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações 

usuais de mercado. 

4.12 Os bens devem ser preferencialmente acondicionados em embalagem individual adequada, com 

o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 

proteção durante o transporte e o armazenamento. 

4.13 Observância às normas técnicas, elaboradas pela ABNT, para aferição e garantia da aplicação 

dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança dos materiais utilizados. 

4.14 A contratada possibilitará a fiscalização pela contratante quanto à distribuição, controle e 

supervisão dos materiais e equipamentos alocados aos seus contratos. 

4.15 Conformidade dos produtos, insumos e serviços com os regulamentos técnicos pertinentes em 

vigor expedidos pelo INMETRO de forma a assegurar aspectos relativos à saúde, à segurança, ao 

meio ambiente, ou à proteção do consumidor e da concorrência justa (Lei nº 9.933, de 20 de 

dezembro de 1999). 

4.16 Serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, 

da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, 

da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, 

do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, 

assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

4.17 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

5 ESPECIFICAÇÃO E ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  

5.1 O quantitativo da demanda foi estimado considerando o número de representantes legais das 

diversas secretarias municipais, como também os números dos CNPJ relativos aos fundos 

municipais:  
 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UNID. MEDIDA QUANT. 

1 

BOBINA DE SACO PLÁSTICO 2 KG - 20 X 30: SACO, MATERIAL: 

PLÁSTICO, CAPACIDADE: 2 KG, APLICAÇÃO: 

ACONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: BOBINA PICOTADA 500 UNIDADES, ALTURA: 35 

CM, LARGURA: 25 CM, ESPESSURA: 0,04 MM. 

304142 BOBINA 80 
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2 

BOBINA DE SACO PLASTICO 3 KG: SACO, MATERIAL: PLÁSTICO, 

CAPACIDADE: 3 KG, APLICAÇÃO: ACONDICIONAMENTO DE 

ALIMENTOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PICOTADA COM 

500 UNIDADES, ALTURA: 50 CM, LARGURA: 38 CM, ESPESSURA: 

0,04 MM. 

350420 BOBINA 80 

3 

BOBINA DE SACO PLÁSTICO 5 KG: SACO, MATERIAL: PLÁSTICO, 

CAPACIDADE: 5 KG, APLICAÇÃO: ACONDICIONAMENTO DE 

ALIMENTOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PICOTADA COM 

500 UNIDADES, ALTURA: 50 CM, LARGURA: 35 CM, ESPESSURA: 

0,04 MM. 

304141 BOBINA 80 

4 

BOBINA DE SACO PLASTICO 10 KG: SACO, MATERIAL: 

PLÁSTICO, CAPACIDADE: 10 KG, APLICAÇÃO: 

ACONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: BOBINA PICOTADA COM 500 UNIDADES, ALTURA: 

60 CM, LARGURA: 40 CM, ESPESSURA: 0,04 MM. 

304138 BOBINA 80 

5 

BOBINA DE SACO PLÁSTICO 7 KG - 35 X 50: SACO, MATERIAL: 

PLÁSTICO TRANSPARENTE, COR: INCOLOR, CAPACIDADE: 7 KG, 

APLICAÇÃO: ACONDICIONAMENTO DE ALIMENTOS, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BOBINA PICOTADA COM 500 

UNIDADES. 

300032 BOBINA 100 

6 

EMBALAGEM PARA CESTA BÁSICA. SACOLAS PLÁSTICAS DE 

MÉDIA DENSIDADE EM POLIETILENO TRANSPARENTE - 

50X80CM - ATÓXICO, IDEAL PARA ACONDICIONAR ALIMENTOS 

(TIPO CESTA BÁSICA), COM ESPESSURA MÍNIMA DE 0,07MM. 

EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 

 PACOTE 200 

7 

EMBALAGEM PARA CESTA BASICA. PEQUENA NAS MEDIDAS 44 

CM X 66 CM X 0,7CM - NORMAL COR TRANSPARENTE. PACOTES 

COM 100 UNIDADES. 

 

PACOTE 500 

8 

SACO PLÁSTICO PARA (DIN-DIN), SACO PLÁSTICO BAIXA 

DENSIDADE, COMPOSTO DE 100% POLIETILENO ATÓXICO, 

INODORO, FABRICADO COM MATÉRIA-PRIMA VIRGEM, 

TRANSPARENTE, MEDIDAS 4 X 24 X 0,05MM (L X C X E) 

APROXIMADAMENTE. EMBALAGEM: C/1000 UNIDADES, DEVE 

SER RESISTENTE NAS LATERAIS PARA NÃO VAZAR ÁGUA. 

 MILHEIRO 80 

9 

SACO PLÁSTICO REFORÇADO PARA LIXO, CAPACIDADE 100 

LITROS: SACO PLÁSTICO LIXO, COR: PRETA, APLICAÇÃO: 

COLETA DE LIXO, MATERIAL: POLIETILENO PACOTE COM 100 

UNIDADES. 

470833 PACOTE 800 

10 

SACO PLÁSTICO REFORÇADO PARA LIXO, CAPACIDADE 200 

LITROS: SACO PLÁSTICO LIXO, COR: PRETA, LARGURA: 90 CM, 

ALTURA: 110 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: REFORÇADO, 

ESPESSURA: 12 MICRA, APLICAÇÃO: COLETA DE LIXO, 

MATERIAL: POLIETILENO, PACOTE COM 100 UNIDADES.  

458145 PACOTE 300 

11 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, CAPACIDADE 30 LITROS: SACO 

PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE: 30 LITROS, COR: PRETA, 

LARGURA: 59 CM, ALTURA: 62 CM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: MATERIAL ORGÂNICO, ESPESSURA: 0,08MM, 

NORMAS TÉCNICAS: NBR 9190 E 9191, MATERIAL: POLIETILENO, 

PACOTE COM 100 UNIDADES. 

374970 PACOTE 200 

12 

SACO PLÁSTICO REFORÇADO PARA LIXO: CAPACIDADE 60 

LITROS, COR: PRETA, ESPESSURA: 0,07 MICRA, PACOTE COM 100 

UNIDADES. 

446062 PACOTE 1.200 

13 

SACOLA REFORÇADA DE ALÇA DE PLÁSTICO: SACOLA 

PRODUZIDA EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 25X60, 

PESO DE 5KG. PACOTE COM 100 UNIDADES. 

 PACOTE 200 

14 

SACO PARA PIPOCA: MATERIAL: PAPEL KRAFT, NA COR 

BRANCA, COM CAPACIDADE PARA 500G, TIPO LAMINADO. 

PACOTE COM 500 UNIDADES. 

 PACOTE 1.500 

15 

COLHER DESCARTÁVEL: COLHER DESCARTÁVEL, MATERIAL: 

PLÁSTICO, COR: BRANCA, APLICAÇÃO: REFEIÇÃO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RESISTENTE, TAMANHO 

ADULTO. PACOTE COM 50 UNIDADES. 

339680 PACOTE 2.000 
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16 

COLHER DESCARTÁVEL: COLHER DESCARTÁVEL, MATERIAL: 

PLÁSTICO, COR: INCOLOR, APLICAÇÃO: SOBREMESA PACOTE 

COM 50 UNIDADES. 

279853 PACOTE 400 

17 

COPO DESCARTÁVEL COM CAPACIDADE DE 300 ML COM 

TAMPA: COPO DESCARTÁVEL, MATERIAL: POLIPROPILENO, 

COR: BRANCO, NA EMBALAGEM DEVEM ESTAR IDENTIFICADOS 

A CAPACIDADE TOTAL A QUANTIDADE E O PESO MÍNIMO DE 

CADA COPO, OS COPOS DEVEM SER GRAVADOS EM RELEVO 

COM MARCA OU IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL PARA 

RECICLAGEM, CONFORME NBR 13230, QUANTO AO ASPECTO 

VISUAL E DE SEGURANÇA, DEVEM SER OBSERVADAS AS 

DETERMINAÇÕES DA NBR 14865/2002, COM SELO DO INMETRO E 

SEGUINDO TODAS AS NORMAS DO ABNT. PACOTE COM 100 

UNIDADES. 

352341 PACOTE 1.000 

18 

COPO DESCARTÁVEL COM CAPACIDADE DE 180 ML: COPO 

DESCARTÁVEL, MATERIAL: POLIESTIRENO, APLICAÇÃO: ÁGUA, 

SUCO E REFRIGERANTE MASSA E MÍNIMA DE 2,20 GRAMAS; 

RESISTÊNCIA MÍNIMA DE 0,85N, EMBALAGEM DEVE ESTAR 

IDENTIFICADOS, A CAPACIDADE TOTAL, A QUANTIDADE E O 

PESO MÍNIMO DE CADA COPO. OS COPOS DEVEM SER 

GRAVADOS EM RELEVO COM MARCA OU IDENTIFICAÇÃO DO 

MATERIAL PARA RECICLAGEM CONFORME A NBR 13230. 

QUANTO AO ASPECTO VISUAL E DE SEGURANÇA, SELO DO 

INMETRO E SEGUINDO TODAS AS NORMAS DO ABNT. PACOTE 

COM 100 UNIDADES. 

226343 PACOTE 1.000 

19 

COPO DESCARTÁVEL COM CAPACIDADE DE 150 ML: COPO 

DESCARTÁVEL, MATERIAL: PLÁSTICO, CAPACIDADE: 150 ML, 

APLICAÇÃO: ÁGUA, PESO MÍNIMO 75 GRAMAS; AS MANGAS 

NÃO DEVEM ESTAR VIOLADAS, E PROTEGIDAS EM CAIXA DE 

PAPELÃO RESISTENTE; E PESO MÍNIMO DE CADA COPO; OS 

COPOS DEVEM CONTER GRAVADOS DE FORMA INDELÉVEL: EM 

RELEVO A MARCA OU IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE 

SÍMBOLO E IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL PARA RECICLAGEM 

CONFORME NBR 13230; E CAPACIDADE DO COPO; OS COPOS 

DEVERÃO ESTAR EM CONFORMIDADE COM NBR 14865, NBR 

13230 DA ABNT. PACOTE COM 100 UNIDADES. 

451994 PACOTE 10.000 

20 

COPO DESCARTÁVEL COM CAPACIDADE DE 100 ML: COPO 

DESCARTÁVEL, MATERIAL: PLÁSTICO, PARA CHÁ, AS MANGAS 

NÃO DEVEM ESTAR VIOLADAS, E PROTEGIDAS EM CAIXA DE 

PAPELÃO RESISTENTE; E PESO MÍNIMO DE CADA COPO; OS 

COPOS DEVEM CONTER GRAVADO DE FORMA INDELÉVEL: EM 

RELEVO A MARCA OU IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE 

SÍMBOLO E IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL PARA RECICLAGEM 

CONFORME NBR 13230; E CAPACIDADE DO COPO; OS COPOS 

DEVERÃO ESTAR EM CONFORMIDADE COM NBR 14865, NBR 

13230 DA ABNT.PACOTE COM 100 UNIDADES. 

232730 PACOTE 300 

21 

COPO DESCARTÁVEL COM CAPACIDADE DE 50 ML: COPO 

DESCARTÁVEL, MATERIAL: POLIESTIRENO, CAPACIDADE: 50 

ML, APLICAÇÃO: CAFÉ COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 50 ML; 

PESO MÍNIMO 75 GRAMAS; AS MANGAS NÃO DEVEM ESTAR 

VIOLADAS, E PROTEGIDAS E, CAIXA DE PAPELÃO RESISTENTE; 

DEVERÁ CONSTAR IMPRESSO NO PACOTE A CAPACIDADE 

TOTAL DO COPO; E PESO MÍNIMO DE CADA COPO; OS COPOS 

DEVEM GRAVADOS DE FORMA INDELÉVEL: EM RELEVO A 

MARCA OU IDENTIFICAÇÃO DO MATERIAL, PARA RECICLAGEM 

CONFORME NBR 13230; E CAPACIDADE DE COPO; OS COPOS 

DEVERÃO ESTÁ EM CONFORMIDADE COM NBR 14865, NBR 13230 

DA ABNT. PACOTE COM 100 UNIDADES. 

226342 PACOTE 600 

22 

TAMPA PARA COPO DESCARTAVEL EM PLASTICO COM 

CAPACIDADE DE 150ML ATÉ 180ML. CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS NÃO TÓXICOS, PACOTE COM 50 UNIDADES 

 PACOTE 500 
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GARFO DESCARTÁVEL: TALHER DESCARTÁVEL, MATERIAL: 

PLÁSTICO, TIPO: GARFO, COR: BRANCA, TAMANHO: ADULTO 

PARA REFEIÇÃO, EM MATERIAL NÃO TÓXICO, ALTA 

RESISTÊNCIA MEDINDO 15 A 16 CM, COMPOSIÇÃO 

POLIESTIRENO E PIGMENTOS COM SELO DO INMETRO. PACOTE 

COM 50 UNIDADES. 

401597 PACOTE 1.000 

24 

PRATO DESCARTÁVEL: PRATO, MATERIAL: PLÁSTICO, 

APLICAÇÃO: REFEIÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

DESCARTÁVEL, DIÂMETRO: 21 CM, COR: BRANCA EMBALAGEM 

COM 10 UNIDADES,  21CM PLÁSTICO BRANCO, MATERIAL: 

POLIETILENO ATÓXICO, COM SELO DO INMETRO. 

372768 PACOTE 1.000 

25 

TOUCA DESCARTÁVEL: TOUCA, TIPO: DESCARTÁVEL, 

MATERIAL: TNT, COR: BRANCA, APLICAÇÃO: COZINHA 

INDUSTRIAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TAMANHO 

ÚNICO COM ELÁSTICO, TOUCA, TIPO: DESCARTÁVEL, 

MATERIAL: PLÁSTICO, APLICAÇÃO: COZINHA INDUSTRIAL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TAMANHO ÚNICO PACOTE 

COM 100 UNIDADES – MATERIAL TNT DESCARTÁVEL, 

SANFONADA, COR BRANCA, QUE OFEREÇA BOA AERAÇÃO 

PARA OS CABELOS, COM USO INDICADO PARA COZINHAS.  

369561 PACOTE 300 

26 

GUARDANAPO: GUARDANAPO DE PAPEL, MATERIAL: 

CELULOSE, LARGURA: 24CM, COMPRIMENTO: 24 CM, COR: 

BRANCA, TIPO FOLHAS: DUPLA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: EXTRA MACIO, PACOTE COM 50 UNIDADES. SEM 

FUROS SUJIDADES, EMBALADOS, PRODUTO COM REGISTRO NA 

ANVISA PRIMEIRA QUALIDADE. 

396052 PACOTE 2.000 

27 

LUVAS DESCARTÁVEIS: LUVA PROTEÇÃO, MATERIAL: 

PLÁSTICO, TAMANHO: ÚNICO, TIPO: 5 DEDOS, APLICAÇÃO: 

MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: FACE EXTERNA GOFRADA POR GRAVAÇÃO MULTI 

PONTEADA, COR: TRANSPARENTE PLÁSTICAS TRANSPARENTE 

PARA ALIMENTOS PACOTE COM 100 UNIDADES. 

471345 PACOTE 600 

28 

PRATO FUNDO DESCARTÁVEL: PRATO MATERIAL: PLÁSTICO, 

APLICAÇÃO: REFEIÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, 

DESCARTÁVEL, DIÂMETRO: 15 CM, COR: BRANCA, EMBALAGEM 

COM 10 UNIDADES. 

364463 PACOTE 2.000 

29 

PRATO ALUMINIO COM TAMPA: MARMITA DESCARTÁVEL, 

MATERIAL: ALUMÍNIO, TAMANHO: Nº 8, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: CONTENDO 100 UNIDADES 

297318 CAIXA 100 

30 

POTE DE PLÁSTICO COM TAMPA: POTE ALIMENTOS, MATERIAL: 

PLÁSTICO, FORMATO: REDONDO, COR: INCOLOR, CAPACIDADE: 

500 G, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DESCARTÁVEL COM 

TAMPA, TRANSMITÂNCIA: TRANSPARENTE, APLICAÇÃO: 

DOCES. EMBALAGEM COM 25 UNIDADES. 

285649 PACOTE 150 

31 

MARMITEX DE ISOPOR REDONDA COM TAMPA, MARMITA 

DESCARTÁVEL, MATERIAL: ISOPOR, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: COM TAMPA, CAPACIDADE: 750 ML, EMBALAGEM 

COM 100 UNIDADES. 

450213 PACOTE 1000 

32 

MARMITEX DE ISOPOR COM DIVISÓRIAS COM TAMPA, 

MARMITA DESCARTÁVEL, MATERIAL: ISOPOR, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM TAMPA E 3 DIVISÕES, 

CAPACIDADE: 900 ML. CONTENDO 100 UND. 

411680 PACOTE 100 

33 

LUVA PARA PROCEDIMENTO SEM PÓ: LUVA PARA 

PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL: LÁTEX, 

TAMANHO: MÉDIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM PÓ, 

TIPO: AMBIDESTRA, TIPO USO: DESCARTÁVEL. EMBALAGEM 

CONTENDO 100 UNIDADES. 

443397 CAIXA 200 
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ÁCIDO MURIATICO: DESENGRAXANTE, ASPECTO FÍSICO: 

LÍQUIDO, COMPOSIÇÃO: ÁCIDO: SULFÔNICO, FLUORÍDRICO, 

MURIÁTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SOLÚVEL EM 

ÁGUA, APLICAÇÃO: LIMPEZA EM GERAL EMBALAGEM COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO MARCA FABRICANTE, DATA DA 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, REGISTRO OU 

NOTIFICAÇÃO NA ANVISA. FRASCO COM 1000ML. 

388864 UNIDADE 30 

35 

ÁGUA SANITÁRIA ALVEJANTE E DESINFETANTE Á BASE DE 

CLORO: ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO QUÍMICA: 

HIPOCLORITO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CLORETO, 

TEOR CLORO ATIVO: VARIA DE 2 A 2,50%, COR: INCOLOR, 

APLICAÇÃO: LAVAGEM E ALVEJANTE DE ROUPAS, BANHEIRAS, 

PIAS, ACONDICIONADA EM VASILHAME DE 01 (UM) LITRO NO 

MÍNIMO, TAMPA TIPO FLIP COM BICO DOSADOR. COMPOSIÇÃO 

MÍNIMA: HIPOCLORITO DE SÓDIO, CLORETO DE SÓDIO, E TEOR 

DE CLORO ATIVO DE 2% NO MÍNIMO DEVE CONTER NO RÓTULO 

OU IMPRESSO NA EMBALAGEM: O NOME DO QUÍMICO 

RESPONSÁVEL, O NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE, E PRAZO DE VALIDADE NO ATO DA ENTREGA NÃO 

INFERIOR A 12 MESES. 

299605 UNIDADE 8.000 

36 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70%: ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO: 

HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO: 70%_(70°GL), APRESENTAÇÃO: 

LÍQUIDO(70%GL) LÍQUIDO SEGUNDO INPM-NBR 5991/97, 

EMBALAGEM COM SELO DO INMETRO, FRASCO COM 100ML. 

269941 FRASCO 400 

37 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO EM GEL: ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO: 

HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO: 70% (70°GL), APRESENTAÇÃO: 

GEL GRADUAÇÃO NÃO INFERIOR A 64%, CERTIFICADO DO 

INMETRO É NORMA ABNT NBR 5991 E REGISTRO NA ANVISA 

EMBALAGEM, FRASCO PLÁSTICO DE 500G, CONTENDO O NOME 

DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE 

E REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

269943 FRASCO 100 

38 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO EM LÍQUIDO: ÁLCOOL ETÍLICO 

LIMPEZA DE AMBIENTES, TIPO: ETÍLICO HIDRATADO, 

APLICAÇÃO: LIMPEZA, CONCENTRAÇÃO: 92,8°INPM 

ESPECIFICAÇÃO: FRASCO DE PLÁSTICO BRANCO 

TRANSPARENTE 01 (UM) LITRO DE ÁLCOOL ETÍLICO 

HIDRATADO LÍQUIDO 92,8º INPM, USO DOMÉSTICO APROVADO 

PELO INMETRO, OS FRASCO DEVERÃO ESTAR BEM VEDADOS 

COM TAMPA DE ROSCA. A COMPOSIÇÃO O PRAZO DE 

VALIDADE, O SÍMBOLO DO INMETRO A INDICAÇÃO DE 

NOTIFICAÇÃO NA ANVISA, E AS INSTRUÇÕES DE SEGURANÇA 

PARA USO DEVERÃO ESTAR DESTACADAS NOS FRASCO. 

390766 UNIDADE 50 

39 

AROMATIZADOR DE AMBIENTE EM FORMA DE AEROSOL, 

EMBALAGEM COM 400ML: DESODORIZADOR, APRESENTAÇÃO: 

AEROSOL, APLICAÇÃO: AROMATIZADOR AMBIENTAL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: AÇÃO NEUTRALIZANTE 

CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO 

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. INFORMAÇÃO ADICIONAL: CONTROLA 

OS ODORES DESAGRADÁVEIS CAUSADOS POR FUNGOS E 

BACTÉRIAS. REFRESCA E PERFUMA AMBIENTE. 

327150 UNIDADE 1.000 

40 

DESINFETANTE PINHO 1000ML: DESINFETANTE A BASE DE 

TENSOATIVOS CATIÔNICOS, TENSOATIVOS NÃO IÔNICOS, 

PRESERVANTE, SOLVENTE, SEQUESTRANTE, CONSERVADOR DE 

PH, AROMATIZANTES, CORANTES, ESSÊNCIA, EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DA FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 

REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

DESINFETA, LIMPA E PERFUMA. 

 UNIDADE 500 
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DESINFETANTE TIPO CREOLINA 1000 ML: DESINFETANTE ANTI-

SÉPTICO, GERMICIDA E BACTERICIDA, EMBALAGEM COM 1000 

ML, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO PRAZO DE VALIDADE E 

REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

 UNIDADE 60 

42 

DESINFETANTE USO GERAL 2 LITROS: DESINFETANTE COM 

EMBALAGEM  DE 2 (LTS) COMPOSIÇÃO TENSOATIVO 

CATIÔNICO, SEQUESTRANTE, CONSERVANTE, OPACIFICANTE, 

ATENUADOR DE ESPUMA, CONTROLADOR DE PH, CORANTE, 

FRAGRÂNCIA E VEÍCULO COMPONENTE ATIVO, 0,38% DE 

CLORETO DE COCOBENZIL ALQUIL DIMETIL AMÔNIO / 

CLORETO DE DIDECI DIMETIL AMÔNIO PARA USO DOMICILIAR 

EM GERAL, REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE. 

 UNIDADE 500 

43 

DESODORIZADOR SANITÁRIO (PASTILHA SANITÁRIA) COM 

SUPORTE PLASTICO, BACTERIOSTÁTICO, TABLETE SÓLIDO DE 

APROXIMADAMENTE 35G, COMPOSIÇÃO 

PARADICLOROBENZENO, QUATERNÁRIO DE AMÔNIA, 

ESSÊNCIA LAVANDA E CORANTE, EMBALAGEM EM CAIXA 

INDIVIDUAL. 

 UNIDADE 200 

44 

DETERGENTE NEUTRO CONCENTRADO FRASCO DE 500ML: 

DETERGENTE, COMPOSIÇÃO: DODECILBENZENO, SULFONATO 

DE SÓDIO, SAIS SEQUES-, APLICAÇÃO: LIMPEZA E REMOÇÃO DE 

GORDURAS DE LOUÇAS, AROMA: NEUTRO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: EMBALAGEM COM BICO ECONÔMICO E VALIDADE 

IMPRESSA COM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO; LINEAR ALQUIL, 

BENZENO SULFATO DE SÓDIO ALCALINIZANTE ESPESSANTE, 

SEQUESTRANTE CONSERVANTE, CORANTE PERFUME E ÁGUA 

DESMINERALIZADA COMPONENTE ATIVO: ALQUIL BENZENO 

SULFONATO DE SÓDIO (BIODEGRADÁVEL). TESTADO POR 

DERMATOLOGISTAS COM RESPONSÁVEL TÉCNICO E REGISTRO 

NA ANVISA EMBALADO EM FRASCO EM 500ML, RESISTENTE DE 

COR TRANSPARENTE COM BICO DOSADOR CONTA GOTAS E 

VALIDADE DE NO MÍNIMO 24 MESES. 

302906 UNIDADE 6.000 

45 

ESPONJA DE LÃ DE AÇO 65G COMPOSIÇÃO: ESPONJA LIMPEZA, 

MATERIAL: LÃ DE AÇO CARBONO, FORMATO: RETANGULAR, 

ABRASIVIDADE: MÍNIMA, APLICAÇÃO: LIMPEZA GERAL, 

COMPRIMENTO MÍNIMO: 150 MM, LARGURA MÍNIMA: 50 MM, 

PESO LÍQUIDO MÍNIMO: 65 G, ESPESSURA MÍNIMA: 0,30 MM. 

AÇO CARBONO, ESPONJA DE LOUÇAS, TALHERES, VIDROS, 

PANELAS, E OBJETOS DE ALUMÍNIO, EMBALAGEM PLÁSTICA 

CONTENDO 8 UNIDADES COM O PESO LÍQUIDO DE NO MÍNIMO 

65G, COM SELO DO INMETRO. 

328396 PACOTE 2.000 

46 

ESPONJA SINTÉTICA DUPLA FACE ESPONJA SINTÉTICA DUPLA 

FACE: ESPONJA LIMPEZA, MATERIAL: ESPUMA, FIBRA 

SINTÉTICA, FORMATO: RETANGULAR, APLICAÇÃO: LIMPEZA 

GERAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DUPLA FACE, 

COMPRIMENTO MÍNIMO: 100 MM, LARGURA MÍNIMA: 70 MM, 

ESPESSURA MÍNIMA: 20 MM EM ESPUMA DE POLIURETANO, 

FIBRA SINTÉTICA ABRASIVA, DIMENSÕES APROXIMADAS DE 

100 MM X 70 MM X 20 MM, EMBALAGEM PLÁSTICA C/ SAC DA 

EMPRESA, DATA DE FABRICAÇÃO E Nº DE LOTE CONTENDO 1 

ESPONJA. 

352393 UNIDADE 4.000 

47 

INSETICIDA 400 ML SEM ODOR: INSETICIDA TIPO SPRAY 

(AEROSOL), USO DOMÉSTICO, EXTERMINA QUALQUER TIPO 

INSETO CASEIRO SEM CFC-CLOROFLUORCARBONO, 

COMPOSIÇÃO: D-ALETRINA 0,1%, PERMETRINA 0, 1% 

TETRAMETRINA 0,35%, O SOLVENTE ALIFÁTICO E PROPELENTE 

(PROPANO/BUTANO), O PRODUTO DEVE TER REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE, EMBALAGEM COM 400 ML COM DADOS 

DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO. 

 UNIDADE 800 
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LIMPA VIDROS 500ML COMPOSIÇÃO: LIMPA VIDROS LAURIL 

ÉTER SULFATO DE SÓDIO TENSOATIVO NÃO IÔNICO, ÁLCOOL 

ETÍLICO, ÉTER, GLICÓLICO, CORANTE SEQUESTRANTE, 

ESSENCIA E ÁGUA, EMBALADO EM FRASCO DE 500ML, DE COR 

TRANSPARENTE, COM TAMPA FLIP TOP. 

 UNIDADE 25 

49 

LUSTRA MÓVEIS 500 ML: LUSTRA MÓVEIS EM LÍQUIDO DE 

MÉDIA VISCOSIDADE, SECAGEM RÁPIDA COM 

MICROCRISTALINA ÓLEO PARAFÍNICO, SILICONE, 

ALCALINIZANTE, ESPESSANTE, TENSOATIVO, FORMALDEÍDO, 

SOLVENTE ALIFÁTICO, PERFUME E ÁGUA PARA APLICAÇÃO EM 

MÓVEIS E SUPERFÍCIES LISAS. UNIDADES COM 500 ML. 

 UNIDADE 50 

50 

NAFTALINA PACOTE C/ 50G: NAFTALINA (HIDROCARBONETO 

ODORÍFERO, EXTRAÍDO DO ALCATRÃO DA HULHA), USADA 

COMO REPELENTE DE TRAÇAS, PACOTE DE 50G, CAIXA 

CONTENDO 50 UNIDADES. O PRODUTO DEVE TER REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE COM DADO DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO. 

 CAIXA 30 

51 

PANO DE CHÃO: PANO PARA LIMPEZA EM GERAL, MATERIAL: 

ALGODÃO CRU, COMPRIMENTO: 70 CM, LARGURA: 42 CM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

345985 UNIDADE 4.000 

52 

PANO MULTIUSO TIPO PERFEX: PANO LIMPEZA, MATERIAL: 

100% EM FIBRA DE VISCOSE, LÁTEX SINTÉTICO, 

COMPRIMENTO: 300M, LARGURA: 33 CM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: MICROPERFURADO, GRAMATURA 

41G,M2,MULTIUSO, COR: VERDE, TIPO: BOBINA ROLO PICOTADO 

COM DIMENSÕES DE 33X300M, PICOTES A CADA 50CM 

APROXIMADAMENTE, INDICADO PARA LIMPEZA RÁPIDA DE 

SUPERFÍCIES, COM BOA CAPACIDADE DE ABSORÇÃO DE ÁGUA. 

380236 UNIDADE 100 

53 

QUEROSENE COMUM 1000ML QUEROSENE COMUM 100% 

DESTILADO DE PETRÓLEO, SEM BENZENO OU ÁLCOOL, 

APLICAÇÃO PARA LIMPEZA EM GERAL E DILUIÇÃO DE 

PRODUTOS QUÍMICOS, EMBALAGENS EM FRASCO COM 1000ML. 

 UNIDADE 50 

54 

SABÃO DE COCO: SABÃO BARRA, TIPO: COCO NATURAL, 

FORMATO: RETANGULAR, COR: BRANCA EM BARRA 200G PCT 

C/5 UND COMPOSIÇÃO: ÓLEO DE COCO DE BABAÇU, 

HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CARBONATO, CARBONATO DE SÓDIO, 

CLORETO DE SÓDIO E ÁGUA. 5X200G. 

254879 PACOTE 100 

55 

SABÃO EM BARRA: SABÃO BARRA, COMPOSIÇÃO BÁSICA: SAIS 

+ ÁCIDO GRAXO, TIPO: COM ALVEJANTE, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: COM PERFUME, PESO: 200 G, FORMATO: 

RETANGULAR 200G PCT C/5 UND, A BASE DE ÁCIDOS GRAXOS, 

GLICERINA, CONSERVANTE, SAL ORGÂNICO, BRANQUEADOR 

ÓPTICO, CARBONATO DE CÁLCIO CORANTE, MASCARANTE E 

ÁGUA. PACOTE COM 5 UNIDADES DE 200G, CONTENDO 1 KG EM 

CADA EMBALAGEM. 

311420 PACOTE 1.000 

56 

SABÃO EM PÓ: SABÃO EM PÓ, APLICAÇÃO: LAVAR ROUPAS, 

ADITIVOS: ALVEJANTE E AMACIANTE, ODOR: AMACIANTE 

MULTIAÇÃO 500G – COMPOSIÇÃO: BIO-ATIVO, COADJUVANTE, 

SINERGISTA, BRANQUEADOR ÓPTICO, ENZIMA, 

TRANSPONANTES, CORANTES, ESSÊNCIA, ALQUIL BENZENO 

SULFATO DE SÓDIO, CARGA E ÁGUA. EMBALAGEM COM 500G, 

COM SELO DO INMETRO OU REGISTRO NA ANVISA. 

226791 PACOTE 6.000 

57 

SODA CÁUSTICA: HIDRÓXIDO DE SÓDIO, ASPECTO FÍSICO: 

ESCAMAS ESBRANQUIÇADAS, ALTAMENTE HIGROSCÓPICO, 

PESO MOLECULAR: 40 G,MOL, FÓRMULA QUÍMICA: NAOH, 

GRAU DE PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 95%, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL: SODA CÁUSTICA COMERCIAL, NÚMERO DE 

REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 1310-73-2 EMBALAGEM C/ 1KG 

PARA APLICAÇÃO EM LIMPEZA GERAL, ASPECTO FÍSICO: 

ESCAMAS BRANCAS O PRODUTO DEVE TER REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. EMBALAGEM COM 1KG, COM DADOS 

DO FABRICANTES, DATA DE FABRICAÇÃO. 

376404 UNIDADE 50 
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LUVAS PARA LIMPEZA: EM BORRACHA DE LÁTEX.  LUVA 

BORRACHA, MATERIAL: BORRACHA NITRÍLICA, TAMANHO: 

MÉDIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RESISTENTE A 

PRODUTOS QUÍMICOS, USO: LIMPEZA PESADA, FORMATO: 

ANATÔMICO, ESPESSURA: 0,56 MM, COMPRIMENTO: MÍNIMO DE 

46 CM 

302073 PAR 1.000 

59 

LUVAS PARA LIMPEZA: LUVA BORRACHA, MATERIAL: 

BORRACHA NITRÍLICA, TAMANHO: GRANDE, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RESISTENTE A PRODUTOS 

QUÍMICOS, USO: LIMPEZA PESADA, FORMATO: ANATÔMICO, 

ESPESSURA: 0,56 MM, COMPRIMENTO: MÍNIMO DE 46 CM 

302072 PAR 1.000 

60 

PAPEL TOALHA: INTERFOLHA BRANCA TOALHA DE PAPEL, 

MATERIAL: PAPEL ALTA ALVURA, TIPO FOLHA: 2 DOBRAS, 

COMPRIMENTO: 23 CM, LARGURA: 23 CM, COR: BRANCA, 100% 

FIBRAS CELULÓSICAS BRANCO EXTRA LUXO, DE ORIGEM NÃO 

RECICLADA, SEM PINTAS OU OUTRO TIPOS DE SUJIDADES, BOA 

QUALIDADE, ACONDICIONADO EM PACOTE COM 1000 FOLHAS. 

245972 PACOTE 1.500 

61 

PAPEL TOALHA: TOALHA DE PAPEL, MATERIAL: 100% FIBRA 

CELULOSE VIRGEM, TIPO FOLHA: 2 DOBRAS, COMPRIMENTO: 23 

CM, LARGURA: 21 CM, COR: BRANCA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: ALTO PODER DE ABSORÇÃO, GRAMATURA 

MÍNIMA 28 G,M ROLO COM 60 FOLHAS C/ 02 ROLOS 22CMX20CM 

COMPOSIÇÃO 100% FIBRAS NATURAIS, MEDINDO 22CMX20CM, 

COM CÍRCULOS DE ABSORÇÃO. 

412918 PACOTE 300 

62 

RODO COM BASE DE 40 CM: RODO, MATERIAL CABO: MADEIRA 

PLASTIFICADA, MATERIAL SUPORTE: POLIPROPILENO, 

COMPRIMENTO SUPORTE: 40 CM, QUANTIDADE BORRACHAS: 2 

UN, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO PLASTIFICADO E 

SERRILHA NA BASE E CABO EM MADEIRA PLASTIFICADO, COM 

BORRACHA DUPLA DE 1ª QUALIDADE, COM ETIQUETA DE 

IDENTIFICAÇÃO E CABO DE ROSCA 

446184 UNIDADE 1.200 

63 

VASSOURA COM CERDA: VASSOURA, MATERIAL CERDAS: PÊLO 

SINTÉTICO, COMPRIMENTO CEPA: 30 CM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: CABO PLASTIFICADO: 1,20 M; CERDAS: 4,50 CM DE 

PÊLO 30CM, BASE DE MADEIRA RESISTENTE MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 30CM, CABO DE MADEIRA PLASTIFICADO 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 120CM, A FIXAÇÃO DAS 

CERDAS Á BASE DEVERÁ SER FIRME E RESISTENTE. 

421695 UNIDADE 200 

64 

VASSOURA COM CERDAS DE NYLON 30CM: VASSOURA, 

MATERIAL CERDAS: NÁILON, MATERIAL CABO: PLÁSTICO, 

MATERIAL CEPA: PLÁSTICO, COMPRIMENTO CEPA: 30 CM, 

COMPRIMENTO CERDAS: MÍNIMO 5 CM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: COM CABO BASE DE MADEIRA RESISTENTE, CABO 

DE MADEIRA PLASTIFICADO MEDINDO APROXIMADAMENTE 

120CM, A FIXAÇÃO DAS CERDAS Á BASE DEVERÁ SER FIRME E 

RESISTENTE. 

234406 UNIDADE 1.200 

65 

VASSOURA PARA LIMPAR TETO: VASSOURA, MATERIAL 

CERDAS: SISAL, MATERIAL CABO: MADEIRA, TIPO: VASCULHO 

APLICAÇÃO: LIMPEZA TETO, COMPRIMENTO CABO: 300 CM 

COM CERDAS EM SISAL, CABO EM MADEIRA MEDINDO 2 

METROS 

254833 UNIDADE 15 

66 

VASSOURA PIAÇAVA: VASSOURA, MATERIAL CERDAS: 

PIAÇAVA, MATERIAL CEPA: MADEIRA, COMPRIMENTO CEPA: 30 

CM, COMPRIMENTO CERDAS: MÍNIMO 5 CM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: COM CABO ROSQUEADO BASE MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 30CM, COM CABO DE MADEIRA 

PLASTIFICADO RESISTENTE, MEDINDO APROXIMADAMENTE 

120 CM, A FIXAÇÃO DE CERDAS A BASE DEVERÁ SER FIRME E 

RESISTENTE. 

238349 UNIDADE 400 
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VASSOURÃO: VASSOURA, MATERIAL CERDAS: PIAÇAVA, 

MATERIAL CABO: MADEIRA, MATERIAL CEPA: MADEIRA, 

COMPRIMENTO CEPA: 40 CM, COMPRIMENTO CERDAS: MÍNIMO 

9 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM CABO ROSQUEADO, 

TIPO: GARI 

318938 UNIDADE 200 

68 

VASSOURÃO DE PELO: VASSOURA, MATERIAL CERDAS: PÊLO 

SINTÉTICO, MATERIAL CABO: MADEIRA, MATERIAL CEPA: 

POLIPROPILENO, COMPRIMENTO CEPA: 60 CM, COMPRIMENTO 

CERDAS: 5 CM, LARGURA CEPA: 10 CM, ALTURA CEPA: 4 CM, 

COMPRIMENTO CABO: 115 CM. 

307428 UNIDADE 50 

69 

VASSOURÃO DE PÊLO, VASSOURA, MATERIAL CERDAS: PÊLO 

SINTÉTICO, MATERIAL CABO: MADEIRA, COMPRIMENTO CEPA: 

60 CM, TIPO CABO: REFORÇADO 

285633 UNIDADE 60 

70 

FLANELA PARA LIMPEZA: FLANELA, MATERIAL: FLANELA, 

COMPRIMENTO: 60 CM, LARGURA: 40 CM, COR: LARANJA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CANTOS ARREDONDADOS, 

ACABAMENTO NAS BORDAS EM OVERLOCADAS NAS BORDAS, 

ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM PLÁSTICA, COM ETIQUETA 

DE IDENTIFICAÇÃO CONTENDO COMPOSIÇÃO DO PRODUTO. 

300142 UNIDADE 1.000 

71 

PÁ PARA LIXO: PÁ COLETORA LIXO, MATERIAL COLETOR: 

ALUMÍNIO ZINCADO, MATERIAL CABO: MADEIRA, 

COMPRIMENTO CABO: 80 CM, COMPRIMENTO: 28 CM, LARGURA: 

28 CM, APLICAÇÃO: LIMPEZA, MODELO: SEM TAMPA, 

TAMANHO GRANDE MATERIAL: METAL ZINCADO E 

REFORÇADO, MATERIAL CABO: MADEIRA. COMPRIMENTO 

CABO TAMANHO: GRANDE. 

236336 UNIDADE 150 

72 

PÁ PARA LIXO COM CABO: PÁ COLETORA LIXO, MATERIAL 

COLETOR: POLIESTIRENO, MATERIAL CABO: MADEIRA, 

COMPRIMENTO CABO: 80 CM, COMPRIMENTO: 28 CM, LARGURA: 

28 CM, ALTURA: 81 CM, APLICAÇÃO: LIMPEZA MATERIAL: 

PLÁSTICO COM CABO DE MADEIRA REVESTIDO. COMPRIMENTO 

CABO. 

448847 UNIDADE 100 

73 

LIXEIRA DE POLIPROPILENO COM PEDAL: LIXEIRA, MATERIAL: 

PLÁSTICO POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA, 

CAPACIDADE: 60L, TIPO: COM TAMPA E PEDAL, FORMATO: 

RETANGULAR 

325120 UNIDADE 50 

74 

LIXEIRA DE POLIPROPILENO COM PEDAL: LIXEIRA, MATERIAL: 

POLIPROPILENO REFORÇADO, CAPACIDADE: 50L, TIPO: TAMPA 

E PEDAL. 

440825 UNIDADE 40 

75 

SABONETE SÓLIDO PERFUMADO 90 G: SABONETE, ASPECTO 

FÍSICO: SÓLIDO, PESO: 90G, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

PERFUMADO, COM HIDRATANTE USO ADULTO DE PRIMEIRA 

LINHA, COM GRANDE PODER ESPUMANTE, SEM CAUSAR 

IRRITABILIDADE DÉRMICA, UNIDADE DE 90G. 

401884 UNIDADE 100 

76 

SABONETE LÍQUIDO PARA AS MÃOS 2000ML: SABONETE 

LÍQUIDO, ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO VISCOSO TRANSPARENTE, 

COR: ROSA, ODOR: ERVA DOCE, ACIDEZ: 9,50 A 10,50 PH, TEOR 

ATIVOS: 6 A 8 PER, APLICAÇÃO: INDUSTRIAL ASPECTO FÍSICO 

VISCOSO, NEUTRO, HIDRATANTE, ANTI-SÉPTICO, 

AROMATIZADO ERVA DOCE OU FLORAL, BIODEGRADÁVEL, 

EMBALAGEM PLÁSTICA COM 2000ML. 

225729 UNIDADE 400 

77 

PAPEL HIGIÊNICO PACOTE: PAPEL HIGIÊNICO, MATERIAL: 

CELULOSE VIRGEM, COMPRIMENTO: 40M, LARGURA: 10 CM, 

TIPO: PICOTADO, QUANTIDADE FOLHAS: DUPLA, COR: BRANCA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: EXTRA MACIO COM 04 ROLOS 

MATERIAL, 100% FIBRA CELULÓSICA COR BRANCA, FOLHAS 

DUPLAS, PICOTADO, MACIO, NEUTRO, COM 40METROS DE 

COMPRIMENTO E 10 CM DE LARGURA, PRODUTO COM 

REGISTRO NA ANVISA, PRIMEIRA QUALIDADE. 

227862 PACOTE 10.000 

78 

ALGODÃO MULTIUSO, ALGODÃO, TIPO: HIDRÓFILO, 

APRESENTAÇÃO: EM QUADRADOS, MATERIAL: ALVEJADO, 

PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS, PESO: 95 G 

383597 UNIDADE 200 
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CREME DENTAL: DENTIFRÍCIO, COMPOSIÇÃO BÁSICA: CREME 

DENTAL COM FLÚOR ATIVO DE (1100 PPM), SABOR: VARIADOS, 

TIPO: INFANTIL, CAPACIDADE: 50 G, APLICAÇÃO: HIGIENE 

BUCAL INFANTIL 

 UNIDADE 500 

80 

CREME PARA ASSADURA: NISTATINA, APRESENTAÇÃO: 

ASSOCIADA COM ÓXIDO DE ZINCO, CONCENTRAÇÃO: 100.000UI 

+ 200MG, G, TIPO MEDICAMENTO: CREM 45G 

279297 UNIDADE 500 

81 

DEO COLÔNIA INFANTIL 500ML: OFTALMOLOGICAMENTE E 

DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, FRAGRÂNCIA DE SUAVE, 

EM EMBALAGEM COM 500 ML, USO INFANTIL. 

 UNIDADE 1.000 

82 

ESCOVA DENTAL: ESCOVA DENTAL, MATERIAL CERDAS: 

NÁILON E POLIÉSTER, MATERIAL CABO: PLÁSTICO 

EMBORRACHADO, TIPO CABEÇA: COM CANTOS 

ARREDONDADOS, MODELO: EXTRA MACIA, APLICAÇÃO: 

CRIANÇA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO: C, MOTIVOS 

INFANTIS, TIPO CERDAS: PONTAS POLIDAS INFANTIL C/3. 

275724 UNIDADE 600 

83 

FRALDA INFANTIL: FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO: 

HIPOALERGÊNICO, TIPO FORMATO: ANATÔMICO, TAMANHO: 

PEQUENO, PESO USUÁRIO: ATÉ 5 KG, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: FLOCOS DE GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA 

AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO FIXAÇÃO: FITAS ADESIVAS MULTI 

AJUSTÁVEIS, REUTILIZÁVEIS, TIPO USUARIO: INFANTIL, USO: 

ALGODÃO NÃO DESFAÇA QUANDO MOLHADO 

358087 UNIDADE 1.000 

84 

FRALDA INFANTIL: FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FORMATO: 

ANATÔMICO, TAMANHO: MÉDIO, PESO USUÁRIO: ATÉ 10 KG, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLOCOS DE GEL, ABAS 

ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO FIXAÇÃO: 

FITAS ADESIVAS MULTI AJUSTÁVEIS, REUTILIZÁVEIS, TIPO 

USUARIO: INFANTIL, USO: ALGODÃO NÃO DESFAÇA QUANDO 

MOLHADO. 

358100 UNIDADE 1.000 

85 

FRALDA INFANTIL: FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO: C, 

INDICADOR DE SATURAÇÃO, TIPO FORMATO: ANATÔMICO, 

PESO USUÁRIO: 10 A 14 KG, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

COM ELÁSTICO NAS PERNAS E FLOCOS DE GEL CONSISTENT, 

TIPO ADESIVO FIXAÇÃO: DUPLO ADESIVO DE FIXAÇÃO, TIPO 

USUÁRIO: INFANTIL, TIPO PAINEL: ABAS ANTI VAZAMENTOS. 

402674 UNIDADE 500 

86 

FRALDA DESCARTÁVEL: TIPO FORMATO: ANATÔMICO, 

TAMANHO: EXTRA GRANDE, PESO USUARIO: ACIMA DE 16 KG, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLOCOS DE GEL, ABAS 

ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO FIXAÇÃO: 

FITAS ADESIVAS MULTI AJUSTÁVEIS, TIPO USO: DIURNO XG 

C/20. 

460706 PACOTE 500 

87 

FRALDÃO ADULTO GERIÁTRICO: FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO 

FORMATO: ANATÔMICO, TAMANHO: PEQUENO, PESO USUÁRIO: 

ATÉ 40 KG, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLOCOS DE GEL, 

ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO 

FIXAÇÃO: FITAS ADESIVAS MULTI AJUSTÁVEIS, TIPO USUÁRIO: 

ADULTO, USO: ALGODÃO NÃO DESFAÇA QUANDO MOLHADO. 

427338 UNIDADE 500 

88 

FRALDÃO ADULTO GERIÁTRICO: FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO 

FORMATO: ANATÔMICO, TAMANHO: MÉDIO, PESO USUÁRIO: DE 

40 A 70 KG, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLOCOS DE GEL, 

ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO 

FIXAÇÃO: FITAS ADESIVAS MULTI AJUSTÁVEIS, TIPO USUÁRIO: 

ADULTO, USO: ALGODÃO NÃO DESFAÇA QUANDO MOLHADO. 

358131 UNIDADE 2.000 

89 

FRALDÃO ADULTO GERIÁTRICO: FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO 

FORMATO: ANATÔMICO, TAMANHO: GRANDE, PESO USUARIO: 

ACIMA DE 70 KG, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLOCOS DE 

GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, TIPO 

ADESIVO FIXAÇÃO: FITAS ADESIVAS MULTI AJUSTÁVEIS, 

REUTILIZÁVEIS, USO: ALGODÃO NÃO DESFAÇA QUANDO 

MOLHADO. 

358132 UNIDADE 1.500 
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FRALDÃO ADULTO GERIÁTRICO: FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO 

FORMATO: ANATÔMICO, TAMANHO: GRANDE, PESO USUARIO: 

ACIMA DE 90 KG, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLOCOS DE 

GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, TIPO 

ADESIVO FIXAÇÃO: FITAS ADESIVAS MULTI AJUSTÁVEIS, 

REUTILIZÁVEIS, USO: ALGODÃO NÃO DESFAÇA QUANDO 

MOLHADO. 

360501 UNIDADE 1.500 

91 

FRALDÃO ADULTO GERIÁTRICO: FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO 

FORMATO: ANATÔMICO, TAMANHO: EXTRA GRANDE, PESO 

USUARIO: ACIMA DE 120 KG, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

FLOCOS DE GEL, ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, 

TIPO ADESIVO FIXAÇÃO: FITAS ADESIVAS MULTI AJUSTÁVEIS, 

REUTILIZÁVEIS, USO: ALGODÃO NÃO DESFAÇA QUANDO 

MOLHADO. 

380597 UNIDADE 2.000 

92 

HASTE FLEXÍVEL, TIPO COTONETE: HASTES FLEXÍVEIS TIPO 

CONTONETE, COM PONTA DE ALGODÃO HIDRÓFILO 

ANTIGERME,MATERIAL HASTE: PLÁSTICO, COM PONTA EM 

ALGODÃO. PARA HIGIENE PESSOAL. CAIXA COM 75 UNIDADES. 

481317 CAIXA 800 

93 

LENÇO UMEDECIDO: LENÇO UMEDECIDO, MATERIAL: NÃO 

TECIDO, DIMENSÕES: CERCA DE 20 X 20 CM, COMPONENTES: 

COM EMOLIENTE, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: PRÉ-

ENSABOADO, TIPO USO: DESCARTÁVEL REFIL COM 400. 

434137 PACOTE 200 

94 

PENTE PLÁSTICO: PENTE DE CABELO, MATERIAL: PLÁSTICO, 

MODELO: SEM CABO, DENTES GROSSOS, TIPO DENTES: 

SEPARADOS, FINALIDADE: ALISAR FIOS, DIMENSÕES: 15 CM 

MÉDIO COM 6. 

437508 UNIDADE 100 

95 

SABONETE LÍQUIDO INFANTIL 5 LITROS - SABONETE LÍQUIDO 

INFANTIL; OFTALMOLOGICAMENTE E DERMATOLOGICAMENTE 

TESTADO; ALTAMENTE HIDRATANTE NUTRITIVO E 

REGENERADOR CELULAR;  

 UNIDADE 200 

96 

SABONETE INFANTIL 75G- EM TABLETE/BARRA, DE 

FRAGRÂNCIA SUAVE. O SABONETE DEVERÁ POSSUIR GRANDE 

PODER ESPUMANTE, SER CREMOSO O SUFICIENTE PARA NÃO 

DESENVOLVER RACHADURAS AO LONGO DO TEMPO DE SUA 

UTILIZAÇÃO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, VALIDADE. 

 UNIDADE 400 

97 

SABONETE GLICERINADO INFANTIL 75G - SABONETE 

GLICERINADO; OFTALMOLOGICAMENTE E 

DERMATOLOGICAMENTE TESTADO; ALTAMENTE HIDRATANTE 

NUTRITIVO E REGENERADOR CELULAR; 

 UNIDADE 150 

98 
SHAMPOO INFANTIL 350ML: APLICAÇÃO: INFANTIL, CABELOS 

NORMAIS TIPO: NEUTRO. 
402414 UNIDADE 150 

99 

TALCO SUAVE - FRAGRÂNCIA SUAVE; PARA USO INFANTIL; 

COMPOSTO DE TALCO, CARBONATO DE MAGNÉSIO; 

FRAGRÂNCIA. EMBALADO EM FRASCO DE PLÁSTICO, COM 

TAMPA DOSADORA, CONTENDO NO MÍNIMO 100 GR.   

 UNIDADE 150 

100 

FÓSFORO: FÓSFORO, MATERIAL CORPO: MADEIRA, TIPO: 

CURTO CAIXA C/ 40 PALITOS COMPOSIÇÃO: CLORETO DE 

POTÁSSIO E AGLUTINANTES, PALITOS TRATADOS, QUANDO 

APAGADOS NÃO PRODUZEM BRASA, EMBALAGEM DE PAPEL, 

CONTENDO 10 CAIXAS COM 40 PALITOS CADA, FORMANDO-SE 

MAÇO, ÀS CAIXINHA DE FÓSFORO EM PAPELÃO, CADA 

FÓSFORO COM MEDIDAS DE 4 CM, CONTENDO NA CAIXINHA 

SELO DO INMETRO. 

279329 PACOTE 500 

101 

TOALHA DE ROSTO, MATERIAL: 90% ALGODÃO E 10% 

POLIÉSTER, COR: BRANCA, COMPRIMENTO: 70 CM, LARGURA: 

50 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: C, TELA PARA BORDAR, 

TIPO: FELPUDA. 

467233 UNIDADE 200 

102 

TOALHA FELPUDA TOALHA ROSTO, MATERIAL: 90% ALGODÃO 

E 10% POLIÉSTER, COR: BRANCA, COMPRIMENTO: 80 CM, 

LARGURA: 48 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 500G, M2, 

COSTURA DUPLA NAS BORDAS, TIPO: FELPUDA. 

409552 UNIDADE 100 
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103 

AVENTAL NAPA: AVENTAL, MATERIAL: NAPA, COR: BRANCA, 

COMPRIMENTO: 140 CM, LARGURA: 70 CM, APLICAÇÃO: 

COZINHA INDUSTRIAL SEM BOLSO. 

290545 UNIDADE 100 

104 

PAPEL ALUMÍNIO: PAPEL ALUMÍNIO, MATERIAL: ALUMÍNIO, 

COMPRIMENTO: 4M, LARGURA: 30 CM, APRESENTAÇÃO: ROLO, 

APLICAÇÃO: USO DOMÉSTICO PRODUTO DE ALTA QUALIDADE 

GERALMENTE UTILIZADO NO USO DOMÉSTICO PARA 

PREPAROS DE COMIDA OU PARA EMBALAR ALIMENTOS, 

ALUMÍNIO RECICLÁVEL E NÃO PERECÍVEL. 

449374 ROLO 100 

105 

PAPEL FILME PVC: PAPEL FILME, MATERIAL: PVC - CLORETO DE 

POLIVINILA, COMPRIMENTO: 1000M, LARGURA: 40CM, 

APRESENTAÇÃO: ROLO, APLICAÇÃO: DOMÉSTICA. 

431101 ROLO 200 

106 

PAPEL FILME, MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA, 

COMPRIMENTO: 300 M, LARGURA: 29 CM, APRESENTAÇÃO: 

ROLO, APLICAÇÃO: DOMÉSTICA 

220981 ROLO 100 

107 

DESENTUPIDOR: DESENTUPIDOR DE PIA, MATERIAL: 

BORRACHA FLEXÍVEL, MATERIAL CABO: PLÁSTICO 

RESISTENTE, VOLUME: 10 CM3, TIPO: SANFONADO DE PIA 

SANFONADO COMPOSIÇÃO: BORRACHA E 

POLIETILENO/POLIPROPILENO, FÁCIL MANUSEIO, 

ACABAMENTO QUE PERMITE COLOCAÇÃO EM SUPORTE. 

298327 UNIDADE 25 

108 
DISPENSER: POUPADOR DE COPOS – PARA 100 COPOS 

COMPATÍVEL COM COPOS DE 150, 160ML. 
 UNIDADE 50 

109 

DISPENSER: DISPENSER PARA COPO PLÁSTICO, MATERIAL: AÇO 

INOXIDÁVEL, MATERIAL EXTREMIDADE: INOX, USO: COPOS 

DESCARTÁVEIS, CAPACIDADE COPO: 50 ML 

294419 UNIDADE 15 

110 

DISPENSER: PARA COPO PLÁSTICO, MATERIAL: PLÁSTICO ABS, 

ACRÍLICO, CAPACIDADE COPO: 110 ML, CAPACIDADE: 70 A 125 

COPOS UN, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SISTEMA POUPA 

COPO, ALAVANCA ACIONAMENTO, MATERIAL BASE: 

POLIPROPILENO. 

446224 UNIDADE 15 

111 

DISPENSER: DISPENSER PARA COPO PLÁSTICO, MATERIAL: 

PLÁSTICO, COR: BRANCA, CAPACIDADE COPO: 180, 200ML, 

CAPACIDADE: 100 UN, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

SISTEMA POUPA COPO,ALAVANCA ACIONAMENTO, MATERIAL 

BASE: PLÁSTICO. 

394879 UNIDADE 50 

112 

DISPENSER: DISPENSER PAPEL TOALHA, MATERIAL: PLÁSTICO 

ABS, TIPO: INTERFOLHA, COR: BRANCA E CINZA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CAPACIDADE 600 FOLHAS, C, 

VISOR E CHAVE, DIMENSÕES. 

302526 UNIDADE 50 

113 

DISPENSER: PAPEL TOALHA, MATERIAL: PLÁSTICO ABS, TIPO: 

LIBERAÇÃO DE PAPEL POR ALAVANCA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: CAPACIDADE ROLOS DE 200M E 20 CM LARGURA. 

457087 UNIDADE 100 

114 

DISPENSER: DISPENSER HIGIENIZADOR, MATERIAL: ACRÍLICO, 

CAPACIDADE: 500 ML, TIPO FIXAÇÃO: PAREDE, COR: 

TRANSPARENTE, APLICAÇÃO: MÃOS, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: BOTÃO DOSADOR. 

441576 UNIDADE 50 

115 

DISPENSER: DISPENSER HIGIENIZADOR, MATERIAL: PLÁSTICO 

ABS, CAPACIDADE: 900 ML, TIPO FIXAÇÃO: PAREDE, COR: 

BRANCA, APLICAÇÃO: MÃOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

VISOR FRONTAL, SISTEMA DE SPRAY, DIMENSÕES 13 X 13 

309968 UNIDADE 100 

116 

DISPENSER: HIGIENIZADOR, MATERIAL: PLÁSTICO ABS, 

CAPACIDADE: 300 ML,TIPO FIXAÇÃO: PAREDE, COR: BRANCA, 

APLICAÇÃO: SANITÁRIO 

383372 UNIDADE 100 

117 

PALITOS: PALITO, MATERIAL: MADEIRA, FORMATO: CHATO, 

COMPRIMENTO: 6 CM, APLICAÇÃO: HIGIENE DENTAL DE 

DENTES CAIXA COM 200 PALITOS.  

221316 CAIXA 300 

118 

MOP ÚMIDO: MATERIAL: FIO DE ALGODÃO DE ALTA 

QUALIDADE, TIPO PONTA: DOBRADA, APLICAÇÃO: LIMPEZA, 

COR: BRANCA, COMPRIMENTO: 140 CM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: CABO ALUMÍNIO 

436725 UNIDADE 15 
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119 
MOP ÚMIDO: MATERIAL: MICROFIBRA, TIPO PONTA: DOBRADA, 

APLICAÇÃO: LIMPEZA, COR: BRANCA, GRAMATURA: 300G, M2 
449799 UNIDADE 15 

120 

DESENGRAXANTE ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO, COMPOSIÇÃO: 

ÀCIDO: SULFÔNICO, FLUORÍDRICO, MURIÁTICO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SOLÚVEL EM ÁGUA, 

APLICAÇÃO: LIMPEZA EM GERAL. FRASCO DE 05 LITROS. 

388864 UNIDADE 30 

121 

POTE COM TAMPA DESCARTÁVEL MEDIDAS APROXIMADAS: 

COMPRIMENTO: 23 CM LARGURA: 21CM ALTURA: 10CM PESO: 

0.222KG. PACOTE COM 24 UNIDADES. 

 PACOTE 200 

122 

POTE COM TAMPA DESCARTÁVEL, COMPRIMENTO: 16CM 

LARGURA: 17CM ALTURA: 9CM PESO: 0.156KG. PACOTE COM 24 

UNIDADE. 

 PACOTE 150 

123 

POTE DESCARTÁVEL, PRA FESTA, 150 ML, RETANGULAR, COM 

TAMPA, PACOTE COM 20 UNIDADES., MATERIAL INCOLOR, 

MATERIAL PLÁSTICO, DIMENSÕES: 20X11 X 8 CENTIMENTROS 

 PACOTE 150 

124 

POTE DESCARTÁVEL COM TAMPA, PRAFESTA, 350 ML, 

REDONDO, COM TAMPA, AR DESCARTÁVEIS, PACOTE COM 24 

UNIDADES, MATERIAL PLÁSTICO INCOLOR, CAPACIDADE 350 

MILLITROS, DIMENSÕES 21X10,5X 25 CENTIMENTROS. 

 PACOTE 200 

125 

MARMITEX DE ALUMÍNIO CAPACIDADE 750ML: CAIXA COM 100 

UNIDADES DIMENSÕES: 203MMX133MMX42MM FECHAMENTO 

MANUAL TAMPA CARTÃO ALUMINIZADO. 

 CAIXA 500 

126 
PANO DE PRATO, MATERIAL: ALGODÃO, COMPRIMENTO: 60 CM, 

LARGURA:40 CM, COR:BRANCA 
 UNIDADE 3.000 

 

 

 

6 LEVANTAMENTO DE MERCADO  

6.1 O levantamento de mercado foi realizado a partir da análise das soluções existentes no mercado 

capazes de atender aos requisitos estabelecidos e a necessidade da contratação, pautando-se na 

economicidade, eficácia, eficiência e padronização, considerando o preço estimado, 

contratações similares realizadas por outros órgãos públicos, publicações especializadas e 

prestadores do serviço. 

6.2 O levantamento de mercado buscou, assim, identificar a melhor opção disponível em termos 

técnicos, econômicos e socioambientais, visando garantir a continuidade do fornecimento 

ofertado ao Poder Executivo Municipal. 

6.2.1 SOLUÇÃO 01 (ATUAL) – Contratação de empresas que forneçam os itens de materiais de 

limpeza, higiene pessoal, fraldas descartáveis, perfumaria, materiais descartáveis em geral, 

copa e cozinha.  Solução sempre utilizada pela Administração Municipal, onde são 

contratados diretamente de fornecedores através de disputa por Pregão, e a execução dos 

contratos se torna mais fácil, levando em consideração a existência da disponibilidade de 

colaboradores no âmbito municipal, capazes de desenvolver as atribuições de Gestor de 

Contrato. 

6.2.2 SOLUÇÃO 02 - Construção de fábricas que produzam os pretensos itens. A solução visa à 

construção de um local para fabricação e para armazenamento dos materiais de limpeza, 

higiene pessoal, fraldas descartáveis, perfumaria, materiais descartáveis em geral, copa e 

cozinha, de modo que os materiais já estariam à disposição em local próprio, 

consequentemente comprando os produtos diretamente das grandes distribuidoras, 

reduzindo custos. Ocorre que o Município de Serra Caiada não dispõe de espaço físico 
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licenciado e apropriado para construção de fábricas, assim como o quantitativo de 

consumo não é suficiente para tornar viável a solução uma vez que as grandes 

distribuidoras poderiam não se sentir atraídas a investir em uma estrutura, assim havendo 

grandes possibilidades de fracasso na licitação. 

6.3 Destaca-se ainda que no âmbito da administração pública, as aquisições dos objetos deste 

documento são através de licitação mediante registro de preços no qual a administração não 

possui a obrigatoriedade de realizar a contratação da totalidade dos itens deste documento. 

6.4 Por se tratar de aquisição de itens comuns, facilmente encontradas no mercado não há muitas 

opções de mercado diferenciadas para essa aquisição. 

6.5 Vários órgãos utilizam a mesma metodologia de compras do objeto deste documento, ou seja, 

licitação, mediante Pregão Eletrônico por Sistema de Registro de Preços. 

ESCOLHA DA SOLUÇÃO ADOTADA 

6.6 Diante de todos os pontos analisados em cada uma, a SOLUÇÃO 01, que é a atual formatação 

de contratação do município, continua sendo a que apresenta um melhor custo benefício, uma 

vez que não apresenta nenhum tipo de investimento, continua sendo a melhor solução para 

cumprimento do objetivo solicitado e também pelos seguintes motivos: 

6.6.1 O formato de Pregão Eletrônico ou Dispensa Eletrônica permite a ampliação da disputa, 

com a participação de maior número de empresas, de diversos estados, uma vez que é 

dispensável a presença dos licitantes no local. 

6.6.2 O Pregão Eletrônico ou Dispensa Eletrônica é considerado modalidades mais ágil e 

transparente, que possibilita uma negociação mais eficaz entre as partes envolvidas. 

6.6.3 A modalidade Eletrônica gera economia para empresas fornecedoras e Administração 

Pública, uma vez que seus representantes não precisam atuar presencialmente, evitando 

custos. 

6.6.4 O formato Eletrônico por si só já confere mais agilidade ao processo. Além disso, a análise 

da documentação é mais rápida e até mesmo as impugnações devem ser apresentadas 

imediatamente. 

6.6.5 As empresas podem encontrar oportunidades de negócios ao realizarem, por meio do 

pregão eletrônico, o fornecimento dos produtos que normalmente ofertariam em seus 

segmentos específicos de mercado. 

7 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

• 7.1. O valor total estimado para a aquisição do objeto é de R$ 461.944,00 (quatrocentos e 

sessenta e um mil novecentos e quarenta e quatro reais). 

 

ITEM 
VALOR ESTIMADO DO 

PRODUTO 
UNID. MEDIDA QUANTIDADE VALOR TOTAL 
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1 27,32 BOBINA 80 2.185,60 

2 32,87 BOBINA 80 2.629,60 

3 32,87 BOBINA 80 2.629,60 

4 32,87 BOBINA 80 2.629,60 

5 32,87 BOBINA 100 3.287,00 

6 32,87 PACOTE 200 6.574,00 

7 32,87 PACOTE 500 16.435,00 

8 4,00 MILHEIRO 80 200,00 

9 15,49 PACOTE 800 12.392,00 

10                      26,00 PACOTE 300 7.800,00 

11 6,89 PACOTE 200 1.378,00 

12 9,69 PACOTE 1.200 11.628,00 

13 24,75 PACOTE 200 4.950,00 

14 4,52 PACOTE 1.500 1.356,00 

15                      2,95 PACOTE 2.000 5.900,00 

16 2,95 PACOTE 400 1.180,00 

17 6,84 PACOTE 1.000 6.840,00 

18 4,24 PACOTE 1.000 4.240,00 

19 3,48 PACOTE 10.000 34.800,00 

20 3,61 PACOTE 300 1.083,00 

21 2,12 PACOTE 600 1.272,00 

22 4,04 PACOTE 500 2.020,00 
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23 3,89 PACOTE 1.000 1.945,00 

24 2,84 PACOTE 1.000 2.840,00 

25 6,00 PACOTE 300 1.800,00 

26 1,47 PACOTE 2.000 2.940,00 

27 1,75 PACOTE 600 1.050,00 

28 1,31 PACOTE 2.000 2.620,00 

29 45,10 CAIXA 100 4.510,00 

30 17,98 PACOTE 150 2.697,00 

31 7,00 PACOTE 1000 7.000,00 

32 85,90 PACOTE 100 8.590,00 

33 19,50 CAIXA 200 3.900,00 

34 3,93 LITRO 30 117,90 

35 1,34 LITRO 8.000 10.720,00 

36 2,98 FRASCO 400 1.192,00 

37 4,46 FRASCO 100 446,00 

38 7,13 LITRO 50 356,50 

39 9,34 UNIDADE 1.000 9.340,00 

40 2,85 UNIDADE 500 1.425,00 

41 3,50 UNIDADE 60 210,00 

42 4,25 UNIDADE 500 2.125,00 

43 1,50 UNIDADE 200 300,00 

44 1,38 UNIDADE 6.000 6.900,00 
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45 1,85 PACOTE 2.000 3.700,00 

46 0,50 PACOTE 4.000 2.000,00 

47 8,74 UNIDADE 800 6.992,00 

48 3,13 UNIDADE 25 78,25 

49 4,04 UNIDADE 50 202,00 

50 1,66 CAIXA 30 83,00 

51 2,30 UNIDADE 4.000 9.200,00 

52 3,02 UNIDADE 100 302,00 

53 10,97 UNIDADE 50 548,50 

54 6,75 PACOTE 100 675,00 

55 6,70 PACOTE 1.000 6.700,00 

56 1,58 UNIDADE 6.000 9.480,00 

57 10,79 UNIDADE 50 539,50 

58 4,24 PAR 1.000 2.120,00 

59 3,25 PAR 1.000 3.250,00 

60 7,98 PACOTE 1.500          7.980,00 

61 4,61 PACOTE 300 1.383,00 

62 5,33 UNIDADE 1.200 6.396,00 

63 7,60 UNIDADE 200 1.520,00 

64 7,14 UNIDADE 1.200 8.568,00 

65 5,56 UNIDADE 15 83,40 

66 7,00 UNIDADE 400 2.800,00 
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67 18,00 UNIDADE 200 3.600,00 

68 10,20 UNIDADE 50 510,00 

69 10,20 UNIDADE 60 612,00 

70 1,55 UNIDADE 1.000 1.550,00 

71 4,70 UNIDADE 150 705,00 

72 4,50 UNIDADE 100 540,00 

73 76,49 UNIDADE 50 3.824,0 

74 67,49 UNIDADE 40 2.699,60 

75 1,97 UNIDADE 100 197,00 

76 7,92 UNIDADE 400 3.168,00 

77 4,18 UNIDADE 10.000 33.440,00 

78 1,50 UNIDADE 200 300,00 

79 3,00 UNIDADE 500 1.500,00 

80 9,45 UNIDADE 500 4.725,00 

81 10,71 UNIDADE 1.000 10.710,00 

82 3,46 UNIDADE 600 2.076,00 

83 0,85 UNIDADE 1.000 850,00 

84 0,76 UNIDADE 1.000 760,00 

85 0,89 UNIDADE 500 890,00 

86 1,32 UNIDADE 500 660,00 

87 1,60 UNIDADE 500 800,00 

88 1,70 UNIDADE 2.000 3.400,00 
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89 1,80 UNIDADE 1.500 2.700,00 

90 1,90 UNIDADE 1.500 2.850,00 

91 2,00 UNIDADE 2.000 4.000,00 

92 1,60 CAIXA 800 1.280,00 

93 11,96 PACOTE 200 2.392,00 

94 2,10 UNIDADE 100 210,00 

95 20,95 UNIDADE 200 4.190,00 

96 1,96 UNIDADE 400 784,00 

97 3,99 UNIDADE 150 598,50 

98 8,45 UNIDADE 150 1.267,50 

99 8,00 UNIDADE 150 1.200,00 

100 2,88 PACOTE 500 1.440,00 

101 7,00 UNIDADE 200          1.400,00 

102 7,00 UNIDADE 100 700,00 

103 6,00 UNIDADE 100 600,00 

104 2,57 ROLO 100 257,00 

105 8,15 ROLO 200 1.630,00 

106 35,76 ROLO 100 3.576,00 

107 3,79 UNIDADE 25 94,75 

108 45,84 UNIDADE 50 2.292,00 

109 55,00 UNIDADE 15 825,00 

110 53,68 UNIDADE 15 805,20 
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111 34,17 UNIDADE 50 1.708,50 

112 36,00 UNIDADE 50 1.800,00 

113 39,45 UNIDADE 100 3.945,00 

114 33,38 UNIDADE 50 1.669,00 

115 115,00 UNIDADE 100 11.500,00 

116 24,78 UNIDADE 300 2.478,00 

117 0,60 CAIXA 15 180,00 

118 18,95 UNIDADE 15 284,25 

119 20,15 UNIDADE 30 302,25 

120 28,00 UNIDADE 30 840,00 

121 8,94 PACOTE 200 1.788,00 

122 8,94 PACOTE 150 1.341,00 

123 13,28 PACOTE 150 1.992,00 

124 19,84 PACOTE 200 3.968,00 

125 46,45 CAIXA 500 23.225,00 

126 3,76 UNIDADE 3.000 11.280,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 461.944,00 

 

• Ressaltamos que para a base de preços utilizamos Atas vigentes em âmbito de nosso 

município, são elas:   

• Ata de Registro de Preços n° 040/2024 oriunda do Pregão Eletrônico nº 029/2023,  

• Ata de Registro de Preços nº 041/2024 oriunda do Pregão Eletrônico nº 029/2023,  

• Ata de Registro de Preços nº 042/2024 oriunda do Pregão Eletrônico nº 029/2023,  

• Ata de Registro de Preços nº 044/2024 oriunda do Pregão Eletrônico nº 029/2023,  

• Ata de Registro de Preços nº 045/2024 oriunda do Pregão Eletrônico nº 029/2023, 

• Ata de Registro de Preços nº 046/2024 oriunda do Pregão Eletrônico nº 029/2023, 
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• Ata de Registro de Preços nº 047/2024 oriunda do Pregão Eletrônico nº 029/2023, 

• Ata de Registro de Preços nº 048/2024 oriunda do Pregão Eletrônico nº 029/2023,  

• Ata de Registro de Preços nº 049/2024 oriunda do Pregão Eletrônico nº 029/2023,  

• Ata de Registro de Preços nº 050/2024 oriunda do Pregão Eletrônico nº 029/2023, 

• Ata de Registro de Preços nº 051/2024 oriunda do Pregão Eletrônico nº 029/2023,  

• Ata de Registro de Preços nº 053/2024 oriunda do Pregão Eletrônico nº 029/2023,  

• Ata de Registro de Preços nº 054/2024 oriunda do Pregão Eletrônico nº 029/2023, deste 

município  

• O valor total estimado para a aquisição do objeto é de R$ 461.944,00 (quatrocentos e 

sessenta e um mil novecentos e quarenta e quatro reais). 

8.2. A classificação orçamentária será: 

03.001 – Sec. Mun. de Administração e Rec. Humanos. 

Ação: 2006 

Natureza da despesa: 339030 

Fonte de recurso: 15000000 

• Destacamos que em etapa futura será apresentado pela Secretaria Municipal de Finanças, 

Tributação e Compras informação sobre as demais classificações orçamentárias que irão 

incorporar o presente processo. 

 

8 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

8.1 A solução consiste na realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, pelo critério de 

menor preço por item para contratação de empresa especializada para fornecimento de material 

de limpeza, higiene pessoal, fraldas descartáveis, perfumaria, materiais descartáveis em geral, 

copa e cozinha, para atender às necessidades das secretarias vinculadas à Prefeitura Municipal de 

Serra Caiada/RN no desempenho de suas atividades públicas foi resultado da busca pela 

realização de um processo licitatório motivado, transparente, pautado na preservação da 

competitividade, considerando o valor estimado de aquisição, para que seja alcançada uma 

aquisição com bons índices de economicidade, eficácia, eficiência e padronização, com critérios 

de seleção dos fornecedores e especificações técnicas adequadas para a finalidade pública a que 

se destina. A adoção da modalidade de Pregão Eletrônico, por meio do Registro de Preços, se 

mostra a melhor solução diante da inviabilidade de precisão do quantitativo a ser contratado, do 

impacto orçamentário que representaria a aquisição em valor inferior ou superior ao necessário, 

das contratações similares realizadas por outros órgãos públicos e das propostas de fornecedores. 

Deverá ocorrer o monitoramento e controle das demandas, bem como o acompanhamento do 
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fornecimento, contribuindo para o bom funcionamento dos serviços públicos oferecidos à 

população Serracaiadense. 

8.2 A contratação será feita por meio de sistema de registro de preços (SRP), que permite a 

formalização de Atas de Registro de Preços (ARP) com os fornecedores vencedores de cada 

item. O SRP oferece vantagens como à flexibilidade na quantidade e no momento da 

contratação, a redução dos estoques e dos custos administrativos e a possibilidade de adesão de 

outros órgãos públicos às ARP. 

• As futuras aquisições atendem ao objetivo estratégico, mantendo e preservando a saúde e 

bem estar dos servidores do Município.  A solução proposta para atender à demanda 

desta Municipalidade para aquisição de material de limpeza, higiene pessoal, fraldas 

descartáveis, perfumaria, materiais descartáveis em geral, copa e cozinha, para atender às 

necessidades das secretarias vinculadas à Prefeitura Municipal de Serra Caiada/RN, 

consiste na realização de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, pelo critério de 

menor preço, para a aquisição dos itens necessários para o funcionamento das atividades 

da Prefeitura Municipal de Serra Caiada/RN. A escolha desta modalidade se justifica 

pela maior agilidade, economia e transparência do processo licitatório, bem como pela 

possibilidade de ampla participação de fornecedores. Além disso, o Pregão Eletrônico 

permite a realização de lances sucessivos e inferiores aos anteriores, o que favorece a 

obtenção de melhores preços. Os itens a serem adquiridos deverão atender aos requisitos 

técnicos e de qualidade estabelecidos no Termo de Referência, O valor estimado da 

contratação é de R$, 461.944,00 (quatrocentos e sessenta e um mil novecentos e quarenta 

e quatro reais). Com base em levantamento de mercado. A contratação será feita por 

meio de sistema de registro de preços (SRP), que permite a formalização de Atas de 

Registro de Preços (ARP) com os vencedores. O SRP oferece vantagens como à 

flexibilidade na quantidade e no momento da contratação, a redução dos estoques e dos 

custos administrativos e a possibilidade de adesão de outros órgãos públicos às ARP. 

 

9 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

9.1 O parcelamento da solução refere-se à licitação realizada por item, em virtude de ser o objeto 

divisível, não havendo prejuízo da solução, permitida a ampla participação de licitantes.  

9.2 A solução deve ser parcelada, pois se verifica tecnicamente e economicamente viável, sem perda 

de escala, havendo o melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade ao 

dividir a solução.  



 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA 

EQUIPE DE PREGÃO 

 
PREGÃO ELETRONICO Nº. 005/2025 - SRP 

PROCESSO Nº. 1.015.016/2024 

PMSC 
 

Fls.__________ 
 
 

______________ 
Assinatura. 

 
______________ 

Matrícula 

 
 

Rua Getúlio Vargas, 47, Centro/Serra Caiada/RN. 
Telefones (0**84) 3190-3164 - E-mail: cpl.pmsc@gmail.com 

9.3 Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do Art. 40º da Lei n.º 

14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, 

quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor 

aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem 

perda da economia de escala. Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será 

parcelada, haja visto, a comprovação técnica e economicamente viável, com o intuito de 

propiciar o melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade. Desta forma, a 

área demandante opta pelo parcelamento da solução, dado que os materiais possuam datas de 

validades e características de conservação distintas, sendo esta a opção para a garantia de 

qualidade dos produtos. Levando em consideração também que o setor de distribuição do nosso 

município possui logística quanto ao recebimento das mercadorias e consequentemente entrega 

nos diversos setores da Administração Municipal 

 

10 RESULTADOS PRETENDIDOS  

10.1 Pretende-se, como resultado da contratação de empresa especializada para fornecimento de 

materiais de limpeza, higiene pessoal, fraldas descartáveis, perfumaria, materiais descartáveis em 

geral, copa e cozinha, para atender às necessidades das secretarias vinculadas à Prefeitura 

Municipal de Serra Caiada/RN no desempenho de suas atividades públicas, por meio de Pregão 

Eletrônico, na modalidade de Registro de Preços, assegurarem a continuidade do fornecimento 

dos itens licitados, diante da ausência de contrato administrativo válido.  

10.2 Almeja-se, ainda, o alcance de bons índices de economicidade, eficácia, eficiência, por meio do 

Registro de Preços, preservando-se a competividade, transparência, bem como o orçamento 

público. Tudo isto com intuito de prover ambientes limpos e salubres tanto para os colaboradores 

quanto para os usuários.  

 

11 PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS  

11.1 ESPAÇO FÍSICO E LOGÍSTICO: Não se aplica. 

11.2 ESTRUTURA ORGANIZACIONAL: Não haverá necessidade de alteração. 

11.3 ACESSO AOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO: Não se aplica. 

11.4 CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES: Não se aplica. 

11.5 IMPACTO NA EQUIPE DA ÁREA DEMANDANTE: Não haverá impacto. 

11.6 IMPACTO DE MUDANÇAS DE PROCESSOS DE TRABALHO: Não se aplica. 

11.7 ESTRATÉGIA DE INDEPENDÊNCIA DA PREFEITURA EM RELAÇÃO À 

CONTRATADA: Não se aplica. 

11.8 ESTRATÉGIA PARA TRANSIÇÃO E ENCERRAMENTO CONTRATUAL: Não se aplica. 

11.9 ESTRATÉGIA DE CONTINUIDADE EM EVENTUAL INTERRUPÇÃO DO CONTRATO: 

Não se aplica. 

11.10 RECURSOS MATERIAIS E HUMANOS NECESSÁRIOS À CONTINUIDADE DO 

NEGÓCIO: Não se aplica. 

11.11 INTERCORRÊNCIAS EM CONTRATOS ANTERIORES: Não se aplica 
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11.12 O ETP DEVE SER CLASSIFICADO COMO SIGILOSO: Não. 

 

12 CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

12.1 Não se faz necessária a realização de demais contratações correlatas e ou interdependentes 

ao objeto pretendido. 

13 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

13.1.1 É

 necessário o desenvolvimento tanto quanto o resguardo do meio ambiente. 

Assim, o estímulo à inovação e à descoberta de alternativas mais eficientes, 

nos aspectos pecuniários e ambientais, é o norte pelo qual deve seguir o 

gestor público moderno, em face do alto consumo de bens e serviços 

proporcionados pela Administração Pública. Com efeito, inovação e 

sustentabilidade devem caminhar juntas, tarefa que competirá ao servidor 

público durante a construção do ETP. Portanto recomenda-se que:  

13.1.2 I

ncentivar os fornecedores a adotarem práticas de eficiência energética em 

suas operações, como o uso de veículos de transporte mais eficientes, rotas 

otimizadas para redução de emissões de gases de efeito estufa e 

implementação de tecnologias de baixo consumo energético em suas 

instalações; 

13.1.3 E

stabelecer diretrizes claras para a gestão sustentável dos resíduos gerados 

durante o processo de fornecimento, incentivando a reciclagem, reutilização e 

disposição adequada dos materiais, incluindo embalagens e outros resíduos 

relacionados; 

13.1.4 I

mplementar um sistema eficaz de monitoramento e fiscalização ambiental 

incluindo inspeções regulares e relatórios de desempenho ambiental; 

13.1.5 Q

ue sejam acondicionados para entrega em embalagens adequadas, com menor 

volume possível; 

13.1.6 P

romover a conscientização ambiental entre os funcionários das secretarias 

municipais e os fornecedores envolvidos no processo de fornecimento, 

destacando a importância da adoção de práticas sustentáveis e a minimização 

dos impactos ambientais. 

 

14 EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

14.1 Para a presente contratação serão indicados servidores da Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos. 

14.1.1 Fiscal Titular: Abmael Adryan Paiva da Silva 
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14.1.2 Fiscal Substituto: Maria Evenny Cosme de Oliveira 

 

15 MAPA DE RISCOS  

15.1 Abaixo segue mapa de riscos identificados para a contratação. 

 

RISCOS POSSIVEIS 

CAUSAS 
TRATAMENTO ALTO MÉDIO BAIXO 

Não prestação dos 

serviços. 

Não cumprimento 

de cláusulas 

contratuais por 

parte da contratada 

Cancelamento do 

empenho e 

penalização à 

empresa.  

 

X 

 

Licitação 

fracassada ou 

deserta 

• Objetos muito 

específicos, 

exigências de 

habilitação muito 

restritivas, erros na 

elaboração do 

edital. 

Realizar 

uma análise de 

todo o edital para 

que se possa 

entender a razão de 

nenhum fornecedor 

ter se interessado. 

  

X 

Contratação não 

atende ás 

necessidades da 

administração 

Ausência de análise 

detalhada de 

necessidade de 

contratação 

1. Realizar o 

planejamento das 

ações. 

2. Controlar o termo 

final dos contratos. 

3. Promover licitações 

com antecedência. 

  

X 
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16 DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

16.1 O presente planejamento está em conformidade com os requisitos administrativos necessários ao 

cumprimento do objeto. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas, os 

benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracterizam a 

economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e as áreas requisitantes priorizará o 

fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos benefícios 

pretendidos, pelo que recomendamos a aquisição da proposta. 

16.2 Considerando evidente necessidade da contratação de Empresa Especializada para fornecimento 

de eventual e futura aquisição de materiais de limpeza, higiene pessoal, fraldas descartáveis, 

perfumaria, materiais descartáveis em geral, copa e cozinha nos moldes aqui estabelecidos, com 

a finalidade de atender as demandas das Secretarias Municipais e fundos municipais existentes 

na Prefeitura Municipal de Serra Caiada/RN, conclui-se pela total viabilidade da aquisição 

pretendida. 

17 VIABILIDADE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

17.1. Sobre abordagem de Sistema de Registro de Preços, é admissível a adesão à Ata de Registro 

de Preços por outros Órgãos não participantes, desde que justifiquem a vantagem na Adesão, 

demonstrem que os valores registrados de fato sejam compatíveis com o mercado, respeitando a 

legislação vigente e realizem prévia consulta ao Órgão gerenciador da Ata, nos termos do 

Parágrafo Segundo do art. 86 da Lei nº 14.133/2021. Ainda que o Órgão gerenciador da Ata em 

curso seja o Município de Serra Caiada/RN, o município conta com outros órgãos públicos tais 

como a Câmara Municipal de Vereadores e o Instituto de Previdência Social, os quais embora não 

tenham manifestado interesse no presente momento, podem vir a carecer de contratação do objeto 

em apreço, facilitando assim, desde que preenchidos os requisitos, o uso do processo e 

procedimento por terceiros. Ademais, a possibilidade de Adesão não interfere em nada o 

Município de Serra Caiara/RN, ora gerenciador da Ata, considerando que independente das 

contratações posteriores, as quantidades e valores registrados para o ente permanecem inalterados. 

Abarcando tudo que foi referenciado, temos regulamentação própria, o Município possibilita a 

figura da Adesão no Capítulo XVIII do Decreto Municipal nº 005/2023, reforçando a legalidade 

do instituto em apreço 

 

18 EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

18.1. O Estudo Técnico Preliminar para a contratação foi elaborado pela Secretaria de Municipal 

de Administração e Recursos Humanos, através dos servidores Abmael Adryan Paiva da Silva e 

Maria Evenny Cosme de Oliveira. 

 

Serra Caiada/RN, 10 de outubro de 2024. 
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__________________________________________ 

Abmael Adryan Paiva da Silva 

Subcoordenador de Protocolo 

Matrícula: 5135-04 

  

 

_________________________________________ 

Maria Evenny Cosme de Oliveira 

Coordenadora Geral de Recursos Humanos 

                                                                 Matrícula: 1469-9 

 

Afirmo está ciente e de acordo com a construção do Estudo Técnico Preliminar 

acima descrito. 

 

 

 

 

________________________________________ 

Emmanuelli Suerda Praxedes 

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos 

                                                                  Matrícula: 1481-8 
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0XX/2025 

 
TERMO DE CONTRATO Nº 0XX/2025, QUE FAZEM ENTRE 
SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA CAIADA/RN E A 
EMPRESA(...).   

 
A Prefeitura Municipal de Serra Caiada/RN, com sede na Rua Nossa Senhora da Conceição na cidade de 
Serra Caiada/RN inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.078.412/0001-56 neste ato representado(a) pelo 
PREFEITO MUNICIPAL, Sr. João Maria Andrade Furtado Filho, portador do CPF nº 051.769.274-03 
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa (...) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº (...) sediada 
na (...) - doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). (...), portador(a) do 
CPF nº (...), tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico de nº 005/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de (...), conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo. 

 
1.2. Discriminação do objeto: 
 

EMPRESA:  
CNPJ:  
ENDEREÇO:  
REPRESENTANTE:  
E-MAIL:     TEL.:  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1  Und 09   
    VALOR TOTAL:  

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital de Licitação 
1.3.3. A Proposta do contratado; e  
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) .............................,  
prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

 

3. MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....).  
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 

6.  CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI). 

 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
7.2. Após o interregno de um ano,  os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 
pelo contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10.1. A Administração terá o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, prorrogável por igual período mediante 
justificativa. 
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
do contrato.  
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
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utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento.] 
9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 
9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
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9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
9.23. Além das obrigações previstas neste contrato, o contratante obrigar-se-á aos encargos 
previstos no item 8 do Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
   
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  
10.10.  Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DA EXECUÇÃO 

 
11.1. Não haverá exigência de Garantia contratual da Execução do Objeto. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
 (1) Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta)dias; 
 (2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
  a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
 (3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 1% 
a 3 % do valor do Contrato. 
 (4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
12.1, de 3% a 5% do valor do Contrato.  
 (5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 2% do 
valor do Contrato. 
 (6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 2% do 
valor do Contrato. 
 (7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 2% do 
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 b) as peculiaridades do caso concreto; 
 c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
 e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.10.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.11.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.12.   O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
12.13.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.14.  Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
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13.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
13.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação.  
13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.3.3. Indenizações e multas. 
13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
13.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. O presente contrato correrá por conta do elemento orçamentário existente no orçamento vigente. 
 
Função:04- Administração 
Ação: 2002 Manutenção das Atividades dos Serviços do Gabinete 
 
Unid. Adm: 05.001 – Sec. Munic.de Administração eRec.Humanos 
Função:04- Administração 
Ação: 2006- Manut.das Ativ. daSec. Munic.de Administração eRec.Humanos. 
 
Unid. Adm: 10.001 - Sec.Mun.de Turismo e Comunicação 
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO 
Ação: 2042 MANUT DAS ATIV DA SEC DE TURISMO E COMUNICAÇÃO 
 
Unid. Adm: 04.001 - Sec.Mun.de Planej, Desenv. Socioecon e Meio Ambien 
Função:121 PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 
Ação: 2007 Manut.dos Serv.da Sec.de Planejamento. 
 
Unid. Adm: 05.001 - Sec.Mun.Obras,Infra-Est.Serv.Urb e Urbanismo 
Função: 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 
Ação: MANUT.DAS ATIV. DA SEC.MUNIC.DE OBRASINFRA-ESTRUT.E SERV.URBANOS 2. 
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Unid. Adm: 06.001 - Sec.Mun.de Transporte e Mob.Urbana 
Função: 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Ação: 2011 Manut.das Ativ.da Sec.Munic.de Transport. 
 
Unid. Adm: 07.001 - Sec.Mun.de Agric.,Pesc.,Abast.Rec.Hid. 
Função: 20 AGRICULTURA 
Ação: 2090 Manut. das Ativ da Sec. Mun. e Agric.Pesc.Abrast.Rec.Hidricos 
 
Unid. Adm: 18.001 - Sec.Mun.de Esporte e Lazer 
Função: 27 DESPORTO E LAZER 
Ação: 2051 MANUT. DAS ATIVIDADES DA SEC DE ESPORTE E LAZER 
 
Unid. 15.001 - Sec.Mun.de Finanças, Tributação e Compras 
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO 
Ação: 2075 Manut. das Ativ.da Sec.Munc.de Finançase Tributaçao 
 
Unid. 17.001 - Controladoria Geral do Município 
Função: 04 ADMINISTRAÇÃO 
Ação: 2077 Manut. da Controladoria Geral do Munic 
 
Elemento Despesa: 3.3.90.30-MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte: 15000000-Recursos não Vinculados de Impostos 
 
Unid. Adm: 09.001 - Sec.Mun.de Educação e Cultura 
Função: 12 EDUCAÇÃO 
Ação 2032- MANUT. E APOIO A EDUCAÇÃO INFANTIL 
Elemento Despesa: : 3.3.90.30-MATERIAL DE CONSUMO 
 
Unid. Adm: 09.001 - Sec.Mun.de Educação e Cultura 
Função: 12 EDUCAÇÃO 
Ação: 2017- MANUT DAS ATIV DA SEC MUN DE EDUCAÇÃO  E CULTURA 
Elemento Despesa: : 3.3.90.30-MATERIAL DE CONSUMO 
 
Unid. Adm: 09.001 - Sec.Mun.de Educação e Cultura 
Função: 12 EDUCAÇÃO 
Ação 2027- APOIO AO ENS JOVENS E ADULTOS EJA - FUNDEB 
Elemento Despesa: : 3.3.90.30-MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte: 15400000- Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferência de Impostos 
 
Unid. Adm: 09.001 - Sec.Mun.de Educação e Cultura 
Função: 12 EDUCAÇÃO 
Ação 2020- APOIO AO ENS. FUNDAMENTAL 
Elemento Despesa: : 3.3.90.30-MATERIAL DE CONSUMO 
 
Unid. Adm: 09.001 - Sec.Mun.de Educação e Cultura 
Função: 12 EDUCAÇÃO 
Ação 2021- PROGRAMA SALARIO EDUCACAO-QSE 
Elemento Despesa: : 3.3.90.30-MATERIAL DE CONSUMO 
 
Fonte: 
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15690000- Outras Transferências de Recursos do FNDE 
15000000- Recursos não Vinculados de Impostos 
15001001- Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e desenvolvimento do 
ensino 
15400000- Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferência de Impostos 
15500000- Transferência do Salário-Educação 
 
Unid. Adm: 12.001 - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 SAÚDE 
Ação 2052 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO FMS 
Elemento Despesa: : 3.3.90.30-MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte: 15001002- Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços públicos de 
saúde 
 
Unid. Adm: 12.001 - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 SAÚDE 
Ação 2109- MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
Elemento Despesa: : 3.3.90.30-MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte: 16000000- Transf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS prov. do Governo Federal - Bloco de Manut. 
das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 
Unid. Adm: 12.001 - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 SAÚDE 
Ação: 2190- MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DONA TECA 
Elemento Despesa: : 3.3.90.30-MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte: 15001002- Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com ações e serviços públicos de 
saúde 
 
Unid. Adm: 13.001 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Ação 2044- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO FMAS 
Elemento Despesa: : 3.3.90.30-MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte: 15000000- Recursos não Vinculados de Impostos 
 
Unid. Adm: 13.001 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Ação 2067- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSB 
Elemento Despesa: : 3.3.90.30-MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte: 16600000-Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 
 
Unid. Adm: 13.001 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Função: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Ação 2095- PRIMEIRA INFÂNCIA SUAS-PSB 
Elemento Despesa: : 3.3.90.30-MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte: 16600000-Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 
 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do Município, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 e 
legislação correlata. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Rio Grande do Norte, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Serra Caiada/RN, XX de XXXX de 2025. 
 
 

_________________________ 
João Maria Andrade Furtado Filho  

Responsável legal da CONTRATANTE 
 
 
 

_________________________ 
(...) 

Responsável legal da CONTRATADA 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________________ 
Nome: 
CPF n°: 
Identidade n°: 
 

_________________________________ 
Nome: 
CPF n°: 
Identidade n°: 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 

Declaro que a empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) no 

____________________, inscrição estadual no  

________________________, estabelecida em _________________________, possui os seguintes contratos firmados 

com a iniciativa privada e a Administração Pública:  

   

Nome do Órgão/Empresa  Vigência do Contrato  Valor total do Contrato*  

         

         

         

         

Valor total dos Contratos  R$____________  

 Local e data  

   

______________________________________________  

Assinatura e carimbo do emissor 
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ANEXO IV  
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2025. 

 
A Prefeitura Municipal de Serra Caiada/RN, com sede na Rua Nossa Senhora da 

Conceição na cidade de Serra Caiada/RN inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.078.412/0001-56 neste ato 
representado(a) pelo Prefeito Municipal, Sr. João Maria Andrade Furtado Filho, portador do CPF nº 
051.769.274-03, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS, 005/2025 , processo administrativo n.º 1.015.016/2024, RESOLVE 
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 
alcançada e na  quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 
31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ......, 
especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 005/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições 

ofertadas nas propostas são as que seguem:  

EMPRESA:  
CNPJ:  
ENDEREÇO:  
REPRESENTANTE:  CPF:  
E-MAIL:  TEL.: 

 
ITE
M 

DESCRIÇÃO 
MARC

A 
QUAN

T. 
UNID. 

MEDIDA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL        

VALOR TOTAL R$  

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 
 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o município de Serra Caiada/RN. 
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 
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4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

 
Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 

registro de preços. 

 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da sua assinatura, 
e preferencialmente terá seu extrato divulgado no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
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financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a quantidade ofertada na proposta apresentada perante o edital ou aviso de contratação 

direta, conforme o caso, e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  
Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 8. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
preferencialmente no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços no 
Diário Oficial do Município. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada preferencialmente por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no site do município. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;   
No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória e/ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas 
da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  
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9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 

órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas.) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
Serra Caiada/RN, XX de XXXXXXXXXX de 2025. 

 
Assinaturas 

 
João Maria Andrade Furtado Filho 

Prefeito Municipal 
Representante legal do órgão gerenciador 

 
 
 
 

EMPRESAXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XX.XXX.XXX/0001-00 

representante legal do fornecedor registrado 
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CADASTRO RESERVA 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 
preços iguais ao adjudicatário: 

 
Item 

do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 

Especificação Marca  
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantid
ade 

Mínima 

Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade 

         
 
 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
original: 

 
Item 

do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 

Especificaç
ão 

Marca  
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade
Máxima 

Quantid
ade 

Mínima 

Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade 

         
 

 


